
DA

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRIM',
ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXIX-2. 0 DA REPUBLICA—N. 346
	

RIO DE JANEIRO
	

TERÇA-FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 1890

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 811—D15 4 DE OUTUBRO DA 1893

Abre um c?elit o especial .de trasentos e • cincoenta contos de.rdis para ser
appBcad o á donproprintio dos predios contignos ao .Museo Nacional e
couce: tos e ;neihoramentos urgenteo e indispensare:s.

O chefe do Governo Provisorio donstituido pelo Exercito o
Anilado, em nome tia Nação, considerando que' não poderá o
Museo Nacional corresponder aos novos e utels fiai a que o
(taititu], a sua recente roorganisação sem que seja grande- :-
mente melhorado e sullicientemento alarga lo o edil -Ido em
(pie está instai lado, resolvo abrir um credito especial de tre-
sen tos o cincoenta contos do róis (350:000$000) para sor applicado -•
à desapropriação dos prodlos contiguos aquello estabelecimento -
o a' concertos o melhoramentos urgentes o indispensaveis.

O general do brigada Benjamin Constant Botelho de Maga-
lhães, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Instrucção
Publica, Correios o Teleg,raplies assim o faça executar.

•Palacio do Governa Provisorio da Republica dos Estados
UNOS do Brazil, 4 de outubro da 1893, '2° da Republica.

MANOEL DEOD3R0 DA FONSECA.

• BJnjantin Constant Botelho de May,t1lu7es. •

DECREf0 N. 1184— DE 19 DE DEZEMBRO DE 1893
calmo a Agostinho Jos,i dos Santos o Emiao Dhiado vira

lavrara.n as minas de ouro do Marzagiio, no citado de Minas Go-
ra03.

O marechal Manoel Dooloro da Fonseca,- chefe do Governo
Provisorio constituido polo Exercito o Armada, em nome da
Nação, attendondo ao que requereram Agostinho Josó dos
Santos e Emiti° Dinardo, resolva conceil3r-llics permissão para I.
lavrarem as minas da ouro do Marzigão, situadas no muni-
dolo do Ouro Preto, estado de Minas Geraes, mediante .as •
clausulas que com este baixam, assignadas polo Ministro e Secre-
tario do Estado dos Negocios da Agricultura, Counnerc to o 01 ras •
Publicas, que assim o faça executar.

Sala dos sessões do Governo Peovisorio dos Estados Unidos do
I3razil, 19 de dezembro de 1800, 2 0 da Republica,.

MANOEL DEODORO DA FOSn SECA

Francisco Gliccrio.

CLAUSULAS A QUE SE BEE nilitE O DEMETJ N. 1184. DF,à7A DATA
•

Fiei concedido a Agostinho Jos° dos Santos e Emilio Dinardo,
rosal vades os direitos de terceiro e pelo prazo do 30 anuas, per-
missão para.lavrarain as minas de (miro do . Marzagão, situadas na
freguezia do Rio do Palras, do mim:aipi° dó Ouro Preto, estado
o Minas Geraes.

II
Os concessionarlos poderão proceder aos trabalhos da lavra da.•;

miift por si ou por meio de uma companhia .anonyina oeganisada
doutro ou fera do paiz.

O terreno mineral de que trata a clausula 1, será medido o
demarcado dentro do prazo de dou 3 unos, contados desta data,
devendo 03 conca sionarios apresentar ao governador do estado
as respectivas plantas, dentro do mesmo prazo,- 0,0brie,ando-se a -
pagar as despezes da verificação feita por engenhoiro nomeado
pelo mesmo governador.

IV
Os concessionarios ficam obrigados :
1.0 A switnetter á approvaeão do governo a planta dos -.tra-

balhos da mina que adoptar. Esta planta devera ser levantada ,..
por en genheiro de mines ou por pessoa reconhecidamente habi-
litada nesses trabalhos, e, uma vez approvada, iião poderá ser -

. alterada sem permissão do mos= governo

Fica entendido que 03 trabalhos de cavas, poços ou galerias
não poderão ser feitos sob os edificlos, e a 15 metros da oh cum-
feren eia delias, nem sob os caminhos, estradas o calmes publicas,
e na distancia de 10 metros das suas Margens.

-- • 2.° A collocar e conservar na direcçbá do serviço dá Lay; a.
engenheiro de minas ou profissional de reconhecida .aptidãe;
cuja nomoaçã° será submettida 'ao governo; para ser confirmada;

3. 0 A sujeitar-se e a cumprir as instrucções e regulamentes
para a policia das minas existentes ou que forem expedidos ;

4.° A indemnizar o damno e prejuizos causados pelos trabalhes
da lavra, prov -eniantes de culpas ou inobSehrancia do plano ar-
provado 1)210 governo ;

Esta indemnização consistirá na semmn arbitrada pelo; per i
-tos •do governo ou em trabalhos e sertoiços necessarios para re-

mover ou remediar o mal causado, e na obrigação de provei'
subsistencia 'a os indiViluos que: se inutilizarem pira o trabalho
e •das familias dos qiid fallecoréin, em • qaaeSquer 'da g hypotheses
acima moncionadas.

5.° A dar Conveniente direefflo ás aguas empregadas rios tra-
balhos da mineração, ás que brotarom dos poços, galerias ou
certos, do modo que não fiquem estagnadas ama prejudiquem a
terceiro, bem como ia não Perturlar os mananciaes indispensaveis
ao abastecimento de quaesquer poveaçOes ;

Si, para execução desta clausula, for indispensavel passir pela
propriedade alheia, os concessionarios procurarão obter o caie-
sentimento do proprietario.

Si lhes for negado este consentiment ,, os concessionarios
requererão ao governador do . estado o rrcessario supprimento,
obrigando-Se a prestar fiança idonea pelos prejnizos, perdas e
damnos que puderem sor causados á propriedade.

Ouvido o interessada, que apresentará, 03 motivos do sue °o-
posição, o governador do estado concederá ou negará o suppri-
mento requierido.

Cedido e supprimento de licença, os concessionarios prestarão
fianças ou depositarão em alguma das estaç6es fiscaes do estado

somina que for arbitrada por arbitro s nomeados pelo; interes-
sados, sendo um pelo coacessionario o o outro pelo p;'opriete,rio,
03 quilos; antes do começarem os • trabalhas, aceordarão em um
terceiro para desempatar definitivamente entre.elles.

Si não chegarem a accordo acerca . do terceiro, cada um apre-
sentará um nome, e a sorte designará o terceiro.

Tra tando-so do terrenos da municipalidade ou de propriedado
nacional ou dos estados, dosignara, arbitro - o, presidente da
respectiva camara, o inspector eia thesouraria de fazenda ou o
director da thesouraria do estado.

6.° A nem:atter •sontestralmmte á Sceretaria do Estado dos
Ne eiocios da Agricultarn„Commercio o Obras Publicas, por inter-
me7lio do engenheiro fiseil dt mineração no estado, rolatorio
circumstinciado dos trabalhos feitos e em execução, declarando
a quantidade do mineral extrillido e apurado, as processos em-
pragados para a:apuração, as machinas e apparelhos existentes,
força motora delias, calculada em -eavallos, combustivel gasto,
e, finalmente, o numero dos trabalhadores o dos dias de tra-
balho;

Alóm deste relotorio, deverá prestar tolos 03 eaclarecinientos
que lhes forem exigidos pelo governo ou por seus delegados.

7.° A remetter á mesma secmtari e amostras de quaesquer
outros mineraes differentes dos da sua concessão e os fosseis
que forem encontrados nas esccavações;

A inobservoncla desta clausula será punida com a multa d3
1:009$ a 5:000$, a arbitrio do governo.

8.° A pagar a taxa animal de cinco róis por braça quidradit
(4 01 ,84) do terreno mineral e o imposto de 2 0/, do rendimento
liquido da mina, na conformidade do § 1 0 do art. 23 da lei
n. 1507 de 26 de setembro de 1867;

9. 0 A permittir ao engenheiro fiscal ou a qualquer outro
commisserio do governo o ingressa nas minas, nas officinas e
nuaesquer outros legares do serviço ,da mineração, prestando-
lhes os esclarecimentos cio que carecerem pa ra boa execução das
ordens do mesmo governo.

V
Caduca esta concessão
Si não foram começados 03 • trabalhos preparatorios para a

á mineração dentro do prazo de dons rumos, depois de medi los
e demarcados os terrenos mineraes concedidos ;

Por abandono da mina. •
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Considerar-se-ha abandonada a mina, provando-se que 03
concessionarlos suspenderam os trabalhos par mais de 90 dias
sem causa de força maior.

Para quo os concessionarlos sejam admittidos a provar força
maior é indIspensavel qua communiquern immediatamente ao
governador do estado ou ao engenheiro fiada' a suspensão do
trabalho; da lavra e as causas que a tiverem determinado.

Reconhecida officialmente a força maior, será marcado o
prazo razoaval para começarem os trabalhos da mineração.

Na reincidencia de infracções destas clausulas será imposta
pena pecuniaria.

VI
A transferencia desta concessão só poderá ser feita mediante

prévia licença do governo, observando-se o disposto no decreto
n. 288 de 29 de março de 189).

VII
A Infracção de qualquer destas clausulas, para a qual não

tenha sido comminada pena espacial, será punida com a multa
de 200$ a 2:004000.

Capital Federal, 19 de dezembro de 1893s-Praacisco Gdicerio.
n•••••n•I1

DECRETO N. 1185 - DE 19 Dll DEZEMBRO DE 1890
C ncede autorinoli a Dl no Sanes 43 MellUe3 e outro para ortmuisarom urna

sociedade an•ayma s 3b a denominaels de C ompanhia Pastoril FlUttli~153

O marachal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constitctido pelo Exercito e Armada, em some da Na-
ção, attendendo ao que requereram Diogo Saltes de Menezes e
Eduardo Raphael Gonçalves Braga, resolve conceder-lhes auto-
r1310.0 para organisarera uma sociedade anonyma sob a dono-
minago de Companhia Pastoril Fluminense e com 03 estatutos
que apresentaram, não podendo, porém, constituir-se definitiva-
mente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação
em vigor,

O Ministro e Secretario de Estado dos %godos da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 19 de dezembro de 1890,20 da Republica.

MANOEL DEOD3R0 DA FONSECA..

Francisco Glicerio.

rds ta,tutos da Companhia Pastoril Flumi-
nense, a que se refere o decreto n. 1.18N
de 10 de dezembro de its90.

TITULO 1

DA COMPANHIA, SUA 263E, PRAZO DE DIIRAÇXO E CAP/TAL
Art. I.* Sob a denominaçlo d3 Companhia Pastoril Filmai-

minense, fica meada na. Capital Federal urna soriedade anonyma
gires se regerá por estes estatutos e pela lei em vigor das socie-
dades anonymas.

Art. 2. 0 A sede, fórojuridico e a administração geral da com-
panhia serão nesta cidade para todos os atreitos legaes.

Art. 3. 0 O prazo de duração da companhia 4 de 40 Latinos, con-
tados da data da fundação, podendo ser prorogado por delibera-
ção da assembléa geral dos aceionistar.

Art. 4.° O capital da companhia é de 200:000$, dividido em
2.010 acções de 1003 cada uma, soado a primeira entrada de
39 e/0 no acto da subscripçlo e as demais entradas de 10 e/0 com
intervallo nunca menor de 30 dias e á proporção das necessida-
des da campanhia. O capital pôde ser elevado.

Art. 5. 0 O accionista que, no prazo fixado pela directoria, não
elrectuar a sua entrada, terá 30 dias para realisal-a com multa
de 10 0/, sobre a prestação retardada, e o que exceder este prazo
perderá, em proveito da companhia,o que tiver realisado, sendo
as nações declaradas cm commisseasalve caao de força maior de-
vidamente justificado e attendivol perante a directoria; as me-
03S cahidas em commisso podem ser reemittidas.

Art. 8.. A campanhia podará estabelecer agencias nas praças
da Republica, e do estrangeiro e poderá adquirir e possuir para
sem ditrerantae misteres predio3, flanadas e tudo que lhe for
necessario.

TITULO II
DOS FINS DA. COMPANHIA

A1. 7. 0 § le O tint da companhia é crear, vender e etivornar
gad varou;

§ 2. 9 Crear cru longa escala gado lanigero, vender a sua pro-
d icção o explorar a industrio, da lã ;

§ 3. 0 Crear ora larga escala e ventar gado sumo;
§ 4.0 Fabricar manteiga, queijo, banha, presunto, toucinho,

estabelecer fabricas de tecidos e negoalar em todos os proluctos
das fazendas da companhia, quando Julgar conveniente, solici-
tando para esse tim autorsação do governo si já não a
tiver.

TITULO 111

DA AS3EMBLÈA. GERAL

Art. 8. 0 A assembléa geral é a reunião dos accionistas, repre-
sentando palo menos a terça parte das acç s ead tildas. po lendo
o accionista fazer-se representarpor procuração e tendo as
"afias iuscriptas C.JM anteeedeacia não superior ha quatro
meus.

Paragrapho unia°. Não inbils de tomar parte nas deliberações
da assembléia geral o accionista quo tiver es suas aceões caucio-
nadas.

Art. 9. 0 No dia o hora aprazadas para reunião da assembléa
geral, não tara lo campareeila numero santa:jante de accionistas,
far-se-he nova convocição por annundoe para outr.), reunião, e
esta deliberará validainonte qualquer que seja a sonarna de capi-
tal representado.

Paragrapho unia°. Tratando-se da reforma das estatutos,
liquidação da companhia e aumento do capital, a aesembléa
geral para qualquer destes casos sara representada pelo menos
por metade do capital.

Art. 10. Em março de cala armo reunir-se-ha a assembléa
geral ordinaria, e as ttesembl Sas extraordinarlas se reunirão
quando a diretoria ou conselho final julgarem necessari is,
ou sete ou mais accionistas, representando pelo menos uru terço
do capital, assim entenderem, expando o motivo da requisição.

Art. 11. O accionista acatam Ido na OCCISM presidira a reu-
nião da assembléia gerai, servindo de secretario doas accionistas
que elle indicar e assembléa geral approvar.

03 trabalhos preliminares da assembleat serão presididos pelo
presidente da companhia ate constituir-se a mesa.

Art. 12. As contas da administração, relatorio e o parecer do
conselho fiscal serão nas reuniões ordinarias apresentados
á deliberação da assernbléa.

Art. 13. Julgadas as contas segair-se-ha a eleição do con-
selho fiscal o a &directores quando necessaria.

§ 1. 0 Nas aseembléas ordinarias só se tratará do ' fina a que
foi cila convocada.

§ 2.0 03 directores e haus não podem representar por ou-
troa accionistas, nem votar nas deliderações, referentes a contas
ou actos ia sua gestão.

Art. ii. Cada accionista tem um voto por cinco acção que
possuir, e qualquer que seja o numero de ilações nenhum ac-
cionista terá mais de 50 votos, os que tiverem menos de cinco
acções não toem direito de voto, mas podem tomar parte nas
discussões da assembléia.

Paragrapho unico. Para as 010iO3S a votação será por escrutina:,
secreto, e quando se tratar do reforma dos estatutos, augmento
do capital ou liquidação da companhia será por acçõos, salvo
voto unanimo da asserabléa.

Art. 15. A assembléa .geral ordintaria seria cenvocada.por
com antecederam de 15 dias, e as extraordinanas com

antecedencia do sete pelo menos, suspendendo-se as trans-
ferencias alguns dias antes do designado para reunião.

Art. 18. As attribuktes da aasembléa, geral são:
UI Reformar os estatutos
2.0 Augmentar ou reduzir o capital ;
3.0 Julgar as contas annuaes, dar ou negar quitação aos

manda ta rios
4. 0 Eleger os directores quando for amassaria e marear-lhes

cs vencimentos, assim corno eleger o conselho fiscal ;
5.* Alterar as quitas destinadas ao fundo de reserva; con-

forme a receita da companhia o resolver todas as questões rere-
ren tas aos seus.interesses

Art. 17. Approvadas as contas pela aasemblea, geral, extin-
guir se-ha a raeponsabililado das mandatarios relativas às
mesmas contas.

TITULO 1V

DA ADMINISTRAÇXO DA. COMPANHIA

Art. 18. A companhia será administrada por tres directores
que designarão dentre st o presidente, vica-prosidente o secre-
tario ; um dos directores poderá ser o thesoureiro,

Art. 19. São eleitos os directores pela assembléia geral por
escrutino secreto o maioria absoluta ala votos, si não se dera a
maioria de votos na primeira votação, procedais-se-ha a segunda
em numero duplo, dos que tiverem de sor óbitos, prevalecendo,
neste caso, a maioria, relativa e havendo empate a sorte
decidirá.

Art. 20. Para o cargo de director é necessario ser accionista'
e caucionar na mesma companhia cincoenta acçees para garantia
da sua administração, não podendo sor alienadas ein quanto na)
forem approvadas pela assembléa geral as contas durante o tempo
do seu mandato.

Art . 21. -Não podem ser c,onjunctainente directores, sogro e
genro, cunhado durante o cunhadlo, soei() da mesma ilrina
comrnercial e os parentes por coneaguinidade até segundo grão,
aiaiin como não podem ser eleitos os impedidos de negociar se-
gundo o Codigo Commercial.

Art. 22. Recahindo a votação em qualquer que esteja irahl-
bido de occupar o cargo, conforme o artigo precedente, serão
nullos os votos dados ao mesmo votado e proceder-seIa hnme-
diatamente a nova votação.
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Art. 23. A companh:a, poderá ter um ou mais gerentes, po--
dea-lo esto cargo sor exercido por uni director que neste caso
exercerá os doas simultaneamente.

Art. 24. Em caso de vaga do um director, a directoria no-
meará um accioni da que esteja nas condições do ()Ocupar o cargo
(art, 20), cujo mandato durará simplesmente até á primeira re-
união da assembléa geral ordinaria,

Art. 25. Si algum diretor deixar, som motivo jastifleado e.
a ttendivel pela directoria, de exercer o cargo por m tis de tres
mezes, entende-se que resignou o cargo, podendo ser este preen-
chido segundo o artigo precedente.

Art. 26. A directoria reunir-se-ha diariamente, convidando o
conselho fiscal para assistir as reuniões quando julgar conte-

to.
Paragrapho unieo. E' valida tola deliberação da directoola

por doas votos • concorles, ainda que na ausoncia d ) terceiro o
no Ca30 deftivernneia do dous directores, no impedimento dooterceiro, decidira o membro do conselho fiscal_ mais votado o
sendo entre estes a votação igual, dici lirá o mais velho..

Art . 27. Compete á directoria:
1. 0. Representar a companhia perante os poderes publicos, de-

mandar e ser demandada o represeutal-a em todos os seus inte-
resses, celebrar contracto;

'
 resolvera aquisição do terras,animaos,

predios, suspender e demittir empregados, m troar-lhes ordena-
dos e (tants, or,ganisar dividendos, balanços e relatorlos.

2. 0 Convocar as assembléas geraes ordinarias o oxtraordina-
rias, crear agencias, declarar em comi-nisso as acções, e justilc ir.

mora admissivel
3. 0 Contra/dr emprostinms por deben'ures ou qualquer outro

meio, com hypotheca ou penhor, com autorisação da assombléa.
Art. 28. In ,umbá ao gerente
1. 0 Presidir os trabalhos da directoria o rePresent r a compa-

nhia era todas as .suas relações
2.° Cumprir o fazer cumprir os ost ttutos e deliberações da

assembléa geral
3. 0 Dirigir o expediente da .companhia.
Art. 29. Ao secretario compete : redigir as actos das re-

uniões da directoria e a direcção dos trabalhos do escriptorio.
- São directores, durante os primeiros sois nonos, Dr. Dlogo
Saltos de Menezes, proprietario, residente em Nitheroy; Eduardo
Raphool Gonçalves Braga, negociante, residente á rua Primeiro
de Março n. 28 ; o Raymuado Neff, director do Banco Colonial
do Brazil.

Art. 30. O conselho fiscal será composto de tres membros,
accionistas, eleitos animal:limita pela assembléa

Paragrapho unico. Os membros do conselho fiscal deverão
possuir, pelo monos, 20 acões da companhia, sujeitas a cauoão,
na. fárma, do art. 23, e compete-lhes exercer attribuições que
lhes são marcadas no decreto n. 164 de 17 do janeiro de 1890.

Art. 31. Dormito o primeiro anno fazem parto do conselho
fiscal, o Dr. José Jorge Paranhos di Silva, residente em Ni-
theroy; coronel Alipio do Bittencourt Calasails, proprict trio, ro.-
sid:ente á vu m. do Barão do Mesquita n. 41.

A a.ssembléa geral elegerá tannbcm tres supplentes do conso-
limo fiscai, annualmente, e sorri), no primeiro anno, os Srs.
Manoel Ferreira, di. Ponto, neeociante, residente á rua do
Ouvidor o. 73 ; Dr. Amaro Bezerra Carneiro Cavalcanti, capita-
lista, r( silente em S. Domingos.

Art. 32. O presidente, os directores e . os membros de conselho
fiscal perceberão vencimentos que lhos kilo nea. mcados pela
as;embléa geral em sua primolra reunião.

• TITULO V

. DO FUNDO DE RESERVA E DOS DIVIDENDOS

Art. 33. § 1. 0 O fendo do res ,rva será conslituido com
10 0/0 dos lucros litpidos da companhia, rio lendo ser augmentado
ou diminuido, segundo 03 lucros verificados,

•§ 2.° Tendo o - fundo do reserva attingido a metade do capital
recusado, cessará do ser deduzido dos Incroe liquidos a porcenta-
gem para esto fins.

,§ 3.° Do dividendó a distribuir aos accionistas, será deduzida
a quantia de 2 Vaparagratificação da directoria.

•Desde que os lucros liquidos da companhia assegurem ao accio-
nista um dividendo de 12 0/,,, do restante deduzir-se-ha para os
incorporadores a quantia do 6 04, prevalecendo esta clausuia
para os herdeiros, no caso de morto do incorporador.

§ 4. 0 Ao director que occupar o cargo do gerente • da compa-
nhia será abonada uma gratificação annual de um conto e
duzentos mil rãs, que lhe será paga era prestações niensaes

§ 5.° O restante dos lucros liquidos será, a juizo da directoria,
applicado em augmento do dividendo aos accionistas, desenvol-
vimento da companhia, conta do lucros suspensos e augmento
do capital, si for preciso.

Art. 34. O anuo social tomba em 31 de dezembro.
Art. 25. Os accionistas aceeitam o approvam os presentes

estatutos.
Rio de Janeiro, 18 de novembro do 1890, - Os incorporadores,

Dr. Diogo .5.*a!les de Menezes. - Eduardo Rap. itae!. Gonçalves
j3rap.

:',RETO N. 1193 -DE 20 DE DEAEMBRO DE 1893
CMIC3'70 per.nissã .i a Ernesto Cybr.3.3 para lavrar as nitráras exis;eates nas

bui is d rim S. Frane:sc), Jequitin'iinlia e das Velhas, .nos estadJs
- de Minis Geraes e Bahia.

O marechal Manoel DaodorO da Folsoc,e, chefe do Governo
Provisorio constituido polo Exercito o Armada, e.n nome da
Nação, attendendo ao que ropereu Ernesto Cybrão, resolvo
coaceder-lhe permissão para lavrar as nitreiras existeates nas
bacias • dos rios S. Francisco, Jujuitinlionfia e das Velhas, nos
estados de M nas Geraes e Bahix, mediante as clausulas que com
este baixam, assig,aadas pelo Nlinistro e Secretario do Estado dos
Negocios di Agricaltura, Co:n.nercio e Obras Pablicas, que
assim o faça executar.

S tia dts Sessões do Governo Provisorio dos Estados Unita
do Brazil, 20 cio dozembro do 1890, 2° da Repub1ica,.

MANOEL DEOD3R.0 DA FONSE:A.

Francisco G Ecerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 1196 DESTA DATA

I	 !

• Fica cencedida a Ernesto Cybrão, Tosítivados os 'direitos de ter-
iro, e pelo prazo do cincoenta annos, permissão para lavrar as

nitreiras existentes nas bacias dos rios de S. Francisco, Jequiti-
nhonlia, o das Velhas, nos estados de Minas Gemes e da Bahia.

li .	 .
O concessionario poderá proceder aos trabalhos da lavra da

mina por si ou por meio do uma companhia anonyma, organisa,da
dentro ou feira do pais.

III

O 'terreno mineral do que trata a clausula 1, será medido o
demarcado dentro do prazo de dons nonos,' contado desta data, -
devendo o concessionario apresentar- ao governador do estado as
respectivas plantas, dentro do mesmo prazo, o obrigando-se a
pagar es despezas da verificação feita por engonho:4'o nomeado
polo mesmo governador.

IV	 •

O concessionario fica obrigado:
1.° A submotter á approvação do governo a, planta dos tra-

balhos da mina que adoptar. Esta" planta deverá ser levantada
por engenhoiro de minas ou por pessoa reconhecidamente habi-
litada Desses trabalhos, e, uma voz„approvada, não poderá ser
alterada sem permissão do mesmo governo;
. Fica entendido quo os trabalhos do cavas, poços ou galerias

não poderão ser feitos sob os edificios, o a 15 metros do eireitill-
ferenc ; a delt,:s. nem sob os caminhos, estradas e canoas publicos,
e.na distancia do 10 metros das suas margens.

2.0 A collocar o conservar na direcção do serviço da lavra CE..
genheiro de minas ou profissional do reconhecida aptidão, cuj
nomoação será -submettida ao governo - para sor confirmada

3.0 A sujeitar-se e a cumprir as instrucções o regulamentos
para policia das m:nas, existentes ou ,que forem expedidos ;

4.° A indemnizar os damnos e prejuizos" causadospelos tra-
balhos da lavra, provenientes de culpa ou inobservancia do plano
approvado pelo governo ;

Esta indemnização consistirá na somma arbitrada pelos peritos
do governo ou em trabalhos e serviços necessarios para remover
ou remediar o mal causado, o na obrigação de prover a subsisten-
eia dos individuos que se inutilisarem para o trabalho e das rd-
mwas cio9 que fallecerein em quaesquer das hypotheses acima
mencionadas.

5.° A dar conveniente direcção ás aguas empregadas nos tra-
balhos da mineração, ás que brotarem dos poços, galerias ou
cártes, de modo que não fiquem estagnadas nem prejudiquem a
terceiro, bem como a não perturbar os mananciaes indispensaveis
ao abastecimento do quaesquer povoações

Si, para execução desta clausula, for indispensavel passar pela
propriedade alheia, o concessionario procurará obter o consenti-
mento do proprietario.

Si lhe for negado este consentimento, o concessionario reque-
rerá ao governador do estado o necessario supprimento, obri-
gando-se a prestar fiança idonea pelos prejuizos, perdas e damnos
que pá lerem sor cansados á propriedade.

Ouvido o interessado, que apresentará os motivos de sua oppo-
sição, o governador do estado concederá ou negará o supprimento
roa ueridO.

Concolido o supprimento de licença, o concessionario prestará
fiança nu depositará em alguma das estaçies fiscaes do estado a
sumula que for arbitrada por arbitros nomeados pelos interes-
sados, sendo um pelo concessionario e outro pelo proprietario, os
quaes, antes cio começarem os trabalhos, accordarão em uni ter-
coiro para desempatar definitivamente entre elles.

•
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Si não chegarem a accordo acerca do terceiro, cada um apre-
sentará um nome, e a sorte designará o terceiro.

Tratando-se de terrenos de municipalidade ou de propi iodado
nacional ou dos estados, designará o arbitro o presidente da.
respoctiva camara, o inspector da thesouraria de fazenda ou o
director da thesouraria do estado.

A remetter semestralmente á Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Agricultura. Commercio o Obras Publicas, por inter-
medio do engenheiro fiscal da mineração do estada, relatorio
circumstanciado dos trabalhos feitos e em execução, d,clarando
quantidade do mineral extraindo e apurado, os processos empre-
gados para a apuração, as =chinas e apparelhos existentes,
força motora deites, calculada em cavallos, combustivel gasto, e,
finalmente, o numero de trabalhadores e dos dias de trabalho

Além deste relatado, deverá prestar todos os esclarecimentos
que lhe forem exigidos pelo governo ou por SellS delegados.

7.° A remet ter á mesma secretaria amostras de quaesquer
outros mineraes ditTerentes dos da sua concessão e os foss is que
forem encontrados nas excavações;

A inobservancia desta clausula será punida com a multa do
1:000$ a 5:030, a arbitrio do governo.

R.° A pagar a taxa annual de cinco réis por braça quadrada
(4°3 ,84) do 'terreno mineral o o imposto de 2 °A, do rendimento
liquido da mina, na conformidade do § 1 0 do art. 23 da lei
11. 1507 de 26 de setembro de 1867;

9. 0 A permittir ao engenheiro fiscal ou a qualquer outro com-
missario do governo o ingresso nas minas, nas officinas e gimes-
quer outros togares do serviço da mineração, prest indo-lhes os
esclarecimentos de que carecerem para a Loa execução das ordens
do mesmo governo.

V
Caduca esta concessão:
Si não forem começados Os trabalhos proparatarios para a mi-

no 'ação dentro do prazo de dous a anos, depois de medidos e de-
marcados os terrenos mineraes concedidos ;

Por abandono da mina.
Considerar-se-ha abandonada a mina, pravando-se que o con-

c-ssionario suspendeu os trabalhos por mais de 90 dias soai causa
de força maior.

Para que o concessionr rio seja admittido a provar força maior
indispensavol que ci mmunique immeliatamente ao governador

do estado ou ao enrr,enh iro fiscal a suspensão dos trabalhos da
lavra e as causas que a tiverem determinado.

Reconhecida ollicialMente a força maior, será marcado prazo
razoavel para recomeçar os trabalhos da mineração.

Na reincidencia do infracções destas clausalas será imposta
ie a pecuniaria.

VI
O concassionario obri fr

°
a-se a fornecer o salitro necassario és

fabricas de polvora do Estado e á agricultura nacional com uru
abatimento de 20 °a em relação ao pre.:o do salitra importada,
afora os onus lapas a que estão sujeitos os inclustriees do paiz.

'VII
Iguxinienti fica o concasdanario obrigado a estabelecer fa-

1 ricas de refin•.çio e industrias em que o azotato de potass.io
(nre co:na mataria prima.

Fica raservalo ao Estado o direito da adquirir d t empraza,
depnis de passados 20 annos de seu trabalho, as nitreiras instru-
mentos, apnarallios, viação, predios, etc., utilisados na labora-
ção, indemnisaudo-a do valor do material lixo e rabote e dos
predios, mediante avaliação de tres portos nomeados, um por
cada parte o o outro como se e ti paio r ; e pagando-loo, como
indemnisação das terras adquiridas e dos heras coutaiiLo, urna
quantia igual á media de sua renda liquida nos IV li aios eine)
annos, tantas vezes quantas sejam a terça parte dos nonos que
tal 'arem para terminar O prazo da concessão.

1 X
A transferoncia, desta concessão só poderá ser feita medianto

prévia licença do Governo, obsarvando-se o disposto no decreto
n.288 do 23 de março do corrente anuo.

X
A infracção de qu tlqnor de,tas clausulas, pira a qual não

tenha sido com-Muda pena espacial, será punida e an a mala -
de 200$ a 2:000$000.

Rio de Janeiro, 20 ,te dezembro de 1890.— Franciscea

DECRETO N. 1,97—ou 20 DE DEZEMBRO D2, 181)0

conceae remissão a Tile at .,nia Garres I'); . a-ga, rara É. catt .e'c)ri? á s ,c'dladd aa-
° ruma salina Naciaoat a coa:).();são canstante d.) drrc.ri	ir. 4s's dd 111,
junt,0

O marechal 11.L n 1 Deodoro da iOonseca, cher, do Govorno
Provisorio constleid o pelo Exercito o Armada, em nome da Na-
tão, at.enaela o ao que requereu Theotonio Gomes Brag ra-
:adve couceder-11.e parmissão para transferir á soc'edade

onyma s una Naeion (1 a e alces-são constante do decreto n. 488 do
14 do junho ultima, que lhe pormittiu explorar salinas e esta-

, belecer fabricas destinadas á purificação do si' em terrenos de-
volutos da ilha do Sant'Anna, municipio de Mac até, estado do
Rio de Janeiro.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negoe'os da Aaricultura,
Commereio e Obras Publicas assim o foça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 2) de dezembro do 1803, 2° da Republica.

MalloaL DEOD3R0 DA FONSECA

Franciscg

DEltTO N. 1139 —o E 2) Dl' D -31ZE:51.3:1") DY. IS))

Dá pr)videnci s reldtiia -ente 	 pi Leda c'e . ):ii,) das abao
)13!) e;tados

O general: ssiino Manoel Deodovo d t Fonseca, ah )fa do Governo
Provasorio, teu lo em cons'deração o qae repreentou o Ministro
o Secretar:o do Estado dos Negoelos do Interior sobre a coava-
'Vencia do facinar, na eleição d:ts assenV.léai legislativas dos
estados, o tra5 Ilha a cargo das meeza, aleitaria; e das ornaras-
caa intendencias aparadoras, o C3:n rola;:ão á 'laces ,id .de de
algumas providencias teu lentes a melhor assegurar a regnlari-
dada, do proce=so eleito: ai, decreta:

Art. I.° Na p."meira eleição das essembléas legislativas dos
estados soão observadas as dispo,i;õ_s do regulamento anexa
ao decreto n, 511 de 23 Ia junho do 1803, co:n as moita Naç-o_s
e.statuidas no a at. 70 do decreto u. t3)2 de 4 de oatn'tra
e mais as seguintes ;

1.° As eleiçõos se frito:
I. Por districto ,lo paz,	 t qa ti too o numero de eleitores

qualificados, co ntanto qa3 não exceda a 150;
I!. Par scção de districto do paz, qunlo o nu neoo de ed

toras valiticadas oxcalar a 150.
Cada secção, porém, deverá coita' p:lo menos 30 eleitoras.
§ 2. 0 A mesa eleitoral fará extrahir tros cópias authenticr.s

acta da eleição, as gimes serão enviadas: unia á clamara ou inten-
delicia do munieiplo, outra á camara ou latem/cuia da c .pital
do est ato, e a terceira á secretaria da assenfoléa

E' dispe,nsada a remessa de cópia da acta ao governado:'.
§ 3.° Pelas cópias authenticas que lhe forem rental ti Ias, a

c ..mira ou inteadencia do municipio fará a apuralo das eleieNeS
realistd ts nos respetivas districtos de paz ou s3o0es de dist ri-
elas, observadas, no que for applicavel, as disposições daa
art. 53 a 03 do citado regulamaato.

A esta aparação proceder-se-ha dentro do dez dias coatados
do da eleição.

Da ala Ti) se lavrar serão extrahidas tras cópias authenth as
c remettidas : uma á enleara ou intendencia municipal da

p:ta I, outra ao gnvernalor do estado o a terceira á secretaria
da assemtléa legislativa.

§ 4. 0 A e :mai ou intendeacit da c tpital proccd orá á a puraçãa
geral da ele'ço pelas copi Is a ithentia is das actos das apurações
parAaos feitas pelas e minaras ou intendenaias dos amniciplos,
reaarrendo, em Coso do duvi ta ou falta, ou quando não as tenh L
reco i lo a tempo, as d.ts actas eleitoraes.

Esta apuração re..lisar-s2-ha dentro do 40 dias contados da
data da eleição.

§ 5. 0 Quando os trabalhos da apuração pela °amara ou inten-
denáa do município ou da capital não pó:lerem licor concluídos
DO mesmo dia, poderão continuar nos seguintes, lavrando-se cada
dia em flua forem suspensos termo dou te conste quaes is
authentic AS apuradas. Na ac!a, crie se lavrar afinal será inclu'de,
cai resumo, o contendo de todos os termos.

§ G.° Na falta de taladlião ou escrivão de paz para os actos de
que tratam os arts § 2", 44. §§ 4" e 5°, e a 2 , parta do art. 46
do mencionado regulamento, servirão o escrivão da suLdelegacia
do policia ou ciladãos com as qualidades do eleitor, nomeados
al /too pelo presidente da mesa eleitoral.

Art. 2.° Os governadores dos estados fixarão a data para a
eleb:ão das respectivas assembléas legislativas, de modo que
entre essa data o a. da abertura das masmas assombléas medeiem
pelo men3s 50 dias.	 •

Art. 3.° Sónunte aos juizes de . paz eleitos e seus hnmadiatos
em votos cabe ficalis ir e nomear cidadãos que liscalisem os
trabalhos das mesas eleitoraes, nos termos do decreto n. 663 de
15 de agoato do corrente anilo, subsistindo para esse effeito a
divisão - dos districtos de paz em vigor ri. 15 de setembro ultimo.

Art. 4.° Revoga-se as disposições em contrario.
sol 1. das sessões do Governo Provisorio dos Estados Uaidos

Brazil, 20 de dezembro de 1890, 20 da Repaldica.

MANOEL DEOD3R9 DA FONSEC,A.

Jo2d Cearia de Faria Atrito.
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Ministerio da, Marinha

Por tI c;oto lo 23 fio correato:
Foi .:pasentalo Jos,) tlit Wasitempo, di-

rut rio aecçã í da Secretaria de Estado dos
Neg,oeios da Marinha

Foram aposentados, visto acharem-se im-
p..ssií,ilitralos pira o serviço, perceLendo os
veneinientos que lhes competirem:

G:inerme de Souza Mala o Carlos Fer-
nando; Monteiro, nologar do amanuenses do
Quartel-General da Marinha
. Calixt) J036 Perraira, no de porteiro do
mesmo quartel-z,eneral.

Ministerio da Guerra

Por decretos do 20 do corrente:
Foi, nomeado Joaquim do Oliveira Santos

para o logar de almoxarife do hospital de
3a classe no Realengo ;
• Resolven-so que a aposentadoria - con-
cedida por decreto do lo do corrente ao
mestre de musica da Companhia do A prendi-
ZeS Artifices do Arsenal de Guerra desta
capital Joaquim Pedro de Carvalho, seja con-
siderada com ordenado por inteiro, em re-
muneração dos bons serviços que tem pre-
stado o mesmo funecionario.

Ministerio da Agricultura

Foram concedidas as seguintes patentes de
n ver.ç'5.°

••Por decretos do 13 do corrente:
N. 1013, a James ' Albert Bonsack, morador

-Cm Philadelphia, por seu procurador Jules
Géraud, residente nesta calado, para uma in--
yenção do aperfeiçoamentes . nas machinas de
fabricar cigarros o mais especialmente nos
meios mecanicos pora alimental-as do fumo
picai° ;
, N. 1014, a Cosario José Luiz Cordeiro, 're-
sidento.nesta capital, por aquello procurador,
para uma preparação de café torrado e moldo
por- um processo denominado —Café des Ar-
mé2S

N. 1015, a George Mallison, residente nesta
capital, 'por aquelle procurador, para um pro-
cesso aperfeiçoado da fabricar pedra arenata
Isydraulica;
. N. 1010, a Philip Maitaca Mackenzie, re-
sidente em Nova-York, por aquelle procurador
para um processo de fabricar gaz para ser
empregado corno cornbustivel;

N. 1017, ao Mesmo e pelo mesmo procuro-
dor, para um apparelho aperfeiçoado para fa-
„bi tear gaz do illuminação.

Por decretos de 10 do corrente
N. 1018, a - Real »n II illonstein, residente

na Australia, por aquolle procurador, para
um machinismo de manobrar portas ou alça-
1 53s do s gurança, em casos de incendi°
• N. 1019, a Rafael F. Poreda, residente
nesta cidade por aquelle procurador, para um

' novo systema do cadeiras ou outros assentos
abrindo-se automaticamente por meio do urna
moeda;

N. 1629, a Juan Garcia Villarraza, rosi-
dente nesta ci lado, por aquelle procurador,
para um system do chalets o estabelecimen-7
tos aereos.

-- 

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 19 do corrente, foram nc-

meados
José Manoel Cardoso de Oliveira, para o

lugar de auxiliar do delegado fiscal do Mi-
nisterio da Fazenda no estado do Rio Grande
do Sul;

Olymplo tIo Azovod) Lima para o da pra-
tieánte da thes mrarla de fazenda do mesmo
e rtado;

Gnilhera• dno Claro de Souza para ideatico
legar da do Espirito Santo.

— Foram concecillas as exonerações podi-
das pelo Barão dlo Itacarussa, do cargo de
membro do conselho fiscal da Caixa Economica
o Monte de Soccárro da Capital Federal e por
Zoferino Pradol do logar da praticante da
Thesouraria de Fazenda do estado do Rio
Grande do Su!.

— Foi propaga : alor troa mexes, C3n1 ven-
Cimento na f‘nana, da lei, a licença em cujo

03-5 se acha o 2, oscripturario da Thesouraria
de Fazenda do estado do Pará. Urquiza
Niaa para tratar de sua sande onda lhe con-
vier.

— Foram concodidos dons mexes de licença
com vencimento na forma da lei, ao °Melai
tio desçarga da Alfandega do Rio de Janeiro,
João Augusto Ferreira Lima, para tratar do
sua sande onde lhe convier.

Ministodo dos Negocieis da Fazenda —
N. 202—Em 19 do dezembro de 1890.

Declaro ao Sr. inspector da Alfandega do
Rio do Janeiro, em resposta ao officio de 13
dO corrente mez, sob n. 622, que fica appro-
va lo o seu procolimento, mandando conti-
nuar nessa alfandega o recebimento de
cheques sobre os bancos estabelecidos na
praça desta 'capital,. em pagamento dos di-
reitos aduaneiros, como permitto o - para-
ganho unico do art. 536 da consolidação das
Ws das alfandegas á remetter os mesmos
cheques em conta cerPente ao Banco do Bra-
zil —Ray Barbosa.

REQUERIMENTOS DESPACUADOS

Albertina Rego Cordeiro, pedindo que lhe
sejam pagos os vencimentos 'que seu finado
marido Firmo Diniz Cordeiro deixou de ré-
ceber, na qualidade de fiel do thesoureiro
geral do Thesouro Nacional.—Pague-se.

Arthur E. da Silva Porto e outro, pedindo
privilegio para exploração de jazidas dia-
aíantinas no municipio do Ayuruoca.—Re-
queira á inspectora geral dos terrenos dia-
mantinos- de Minas Geraes.

B mco do Brazil, pedindo licença para trans-
ferir á Compinhia Forjas • e Estaleiros o do-
mínio util dos terrenos de marinha n3. 12
e 12 A, situalos na Ponta da Areia .—Conce-
dida a licença nos termos do p trocar.

Carlos Augusto de Miranda Jorclão, pedindo
que as 46 a.polices que . lhe pertencem pelo
resgato da estrada de ferro 8. Paulo o Rio
do Janeiro sejam convertidas em iguaes
titulos do juro do 4 0/o, de accordo com a
clausula 6a do decreto n. 1115 8 do 1 do
corrente mez..---Deferido, apresentando o re-
querente a cautela das ditas apolices.

Anreliano Pereira Corrêa Pimento!, pedindo
que se passe titulo declaratorio do vencimento
da, inactividade que lhe compete. —Deferido.

Antonio Martins do Seixas, idem.—Idem,
Desembargador Domingos Antonio Alves

Ribeiro, idem.—Idem.
Feliciano José da Costa, idem.—blem.
José Ventura Biscoli, idem. —Idem .
D. Eudoxia. de Lamare Leyine, pedindo que

lho sejam pagos os vencimentos que seu fina-
do filho Polycarpo Carlos Leyme deixou de
receber, na qualidade de encarregado da de-
legacia da Capitania do porto desta capital.—
Paguo-se

Guilherme José da Graça pedindo ser pago
da pensão que for devida:á sua fallecida filha
Adelaide Graça Vital de Oliveira, correspon-
dente a 20 dias do mez de setembro.— Pa-
gue- se

Goorge Sanville polindo licença nara trans-
ferir á 'Companhia Vosuvio, o dominio util do
terreno de 'nadinha, n. ;179, sito á travessa
cio Barreto, em Nitheroya—Deferido na férula
do parecer.

Joanna da Silva Valença pedindo ser paga
dos vencimenlós que sela, tallecido filha Fran-

cisco José de 'Oliveira Valença deixou de . re-
cobrar na qualidade de machinista do desinfa-
ctorio publico.— Pague-se.

Luizdo Frota s Gnimarães pedindo que as
apolices que lho pertencem pelo resgato da
estradt do ferros. Paulo e Rio do Janoiro,
saiam convertidas em iguaes titules do juro
de 4 (1

0' 
na fórma do decreto do 1 do corrente

M3Z.— Como requer.
Luiz de Oliveira Lins de Vasconcellos,

idem.— Idem:
D. Maria Joaqu'na da Camara Coutinho,

por seu procurador, na qualidade de mãi o
tutora de Jorge da Gamara Coutinbo, idem'.
— Idem.

Maria do Carmo Buarque de Macedo; per
seu pai M. Buarque. do Macedo, idem .—Idemi

Alfredo da Roam Bastos, João Ennet, Conv.
panbia Promotora de Industrias o Melhora-
mentos, Carlos D. Maeder Dabois e outro, .
Dr. Amorico Braziliense de Almeida Mello
Filho e outro, Giovanni Ecarzanella e-outro,
Companhia Obras Publicas e Emprezas do Es-
tado de Minas Geraes, engenheiro Joaquim
Gonçalves Guillan, Dr. Bruno Gonçalves
Chaves, Companhia Rural do . Brazil, enge-
nheiro Jacintho Machado Bittencoart„kn-
tordo Teixeira Rodrigues

'
 Barão Muniz da

Aragão, José Pinto da S i lva Moreira, Dr.
Francisco Pires Machado Portella, A. Fiorita
Comp., JO:t0 Silvio de Lemos e outro, pedindo
que sejam registrados os seus contractos para
introducção de familias de immigrantes.—
Sendo 03 contractos feitos com 03 suppliean Les,
regulados pela lei n. 528 de 28 de junho
ultimo que, entre os favores promettidás, não
Inclue o da isenção de direitos, não estão com-
prehendidos nas disposições do decreto n. 017
A do 4 do novembro - de 1890.

gffiffia.1.11n10,0101~VallYnOeffieff

Ministerio da Justiça

Ministerio dos Negocios da -Justiça — 3a
secção— Rio de Janeiro,. 19 de dezembro do
1890.

Accusando recebido o officio n. 729, de 29
do novembro ultimo, em que me communicaea
haver o bacharel 'Antonio Antunes Ribas dei-
xado,-em data de 22 do Mesmo mez, o cargo
de chefe do policia, no qual se houve, desde
que 'entrou em , exercício no dia 21 de junho
deste armo, de modo a merecer o louvor e
agradecimento que lhe derigistes em officio
de 29 do dito mez do novembro, declaro-vos
que approvo e confirmo a ap,Tadavel mani-
festação cio conceito do governo desse estado
em relação aquelle distincto cidadão.

Sande o fraternidade. M. Ferraz de
Campos &ales. — Sr. governador do estado
do Rio Grande do Sul.

.Marcaram-se os seguintes prazos
Do seis niezes,ao bacharel Francisco Caoti-

no da Silva Campos, nomeado juiz do direito
da comarca do Parintins, no estado do Ama-
zonas.

Da cinco mezes
Ao juiz cio direito Francisco Itodrigues

Pessoa de Mello, 'nomeado desembargador da
relação de Goyaz ;

Ao juiz de direito João Polyearpo dos Santos
Campos, removido da 2, vara civel da capital
do estado do Pará, para a comarca da Barra
Mansa, no Rio de Janeiro ;

Ao juiz do dirbito José Tavares da Costa
Mello, designado para servir de juiz de
casamentos da capital do estado do Amazo-
nas;

Ao juiz do direito João Antunes Corrêa
Lins Wanderley,. removido da comarca de
Barreiros, no estado de Pernambuco, para a
de Tamboril no do Ceará ;

Ao juiz de direito Francisco José do Souza,
Nogueira., removido da comarca da Barra
Mansa, no estado do Rio de Janeiro, para a
do Cameta, na cio Pará ;
- Ao juiz dó direito Alvaro de Assis Osorio

Mendes, designado para ter exercicio
comarca de Amarantos, no estado do Plaully;
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Ao juiz de direito José Machado Pinheiro
Lima, removido da comarca de Caconde pira
a de S. João do Rio Claro, ambas no mesmo
estado;

Ao badiana' Francisco Mar: ti da Silva
Garcia, nomeadojniz do direito da comarca
do ciada na mesmo estada

Ao bacharel Manool da Costa Danadas.
'llamado juiz de direito da comarca de S-'o
Franca-eu da Assis, no estado do Rio etrairle
do Sul

Ao bacharel Antonio José de Fiailas, no-
meado juiz de direito da comarca da Rosaria,
no mesmo estado

Ao bacharel 1,evino Angu do de Hal la mia
Chim', nomeado juiz de direito da comarca
de Cocando, no estado de S. Paulo:

Ao bacharel Jasé Maria Lamanares, no-
meado juiz de direito da comarca de S. Rola •,
no mesmo estado

Ao ba-haral Leocadio Leopahlino da Fon-
seca e Silva nomeado juiz de direito da co-
marca de Silveiras, no mesmo est ido.

De ires mezes:
Ao juiz da direito Luiz Duarte Silva, remo-

vido da comarca de ltacoatiára para a do Ma-
rli-los., ambas no estado do Amazonas;

Ao joiz de direita Liberai° Villar Barreto
Cantinho, removido da comarca do Parintins
para a de Solina-Asa nu mesmo estado ;

Ao juiz de direito Boni facio Pinto do Castro,
removido da comarca do Ponta de Pedras,
para a de Garupa, ambas no estado do Pará;

Ao juiz do direito Barlarmino Pereira ele
Oliveira, removido da comarca de Garupa
para a do Cachoeira, ambas no mesmo estado;

Ao juiz de direito Antonio Clemen tino Ac-
eirai Lins, removido da comarca de Monto
Alegre para a de Ponta de Pedras, ambas no
mesmo estado

Ao juiz do direito Manoel Pinto Branlão de
Vasconcellos, removido da comarca de Cacho-
eira para a de Monte Alegro, ambas no
mesmo estado

Ao juiz de direito Manoel Barreto Dantas-,
removido da comarca do Rio Real para a do
Aracaja, ambos no estado de Sergipe ;

Ao juiz de direito Emiliano Castor de Arau-
jo, removido da comarca de Jacruaribe-mirim
para a de Led, ambas no estado doCeará

'
•

Ao juiz do direito Tiburtino Barbosa No-
guoira. removido da comarca de Icó para a de
Barbalh a , ambos no mesmo est8d ;

Ao juiz de direito Henrique Domingues da
silva, removido da comarca de Barballia
para a de Jaguaribe-mirim, ambos no mesmo
estado ;

Ao juiz de direito Antonio Pedro da Silva
Marques, removido da comarca do Brejo
Malre de Deus para de Camara, ambas no
est Ido do Pernambuco ;

Ao juiz de direito Firmino Lopes de Castro,
ramovido da comarca de Raparia a para a
vara da iroveloria da capital do ag ida da
Bahia ;

Ao juiz de direito Quintino Ferreira da
Silva, removido da comarca da Purificação
para a de Nazareth, ambas no mesmo es todo;

Ao juiz de direito Fernando da Silva Deiró,
ranovido da comarca de Alcobaça para a da.
Purificação, ambas no mesmo estado;

Ao juiz d: direito Alibi° Rodrigues Pimen-
ta, ro:novido da comarca da F-ar t. de Sant ia-
Anna para a vara de orphãos da capital da
mesmo estado ;

Ao juiz do direito Joaquim Simões Daltro e
Silva, removido da comarca de Nazareth para
a de Itaparica, ambas no mesmo estado ;

Ao ,j uiz de direito Francisco Ferreira Pacheco
de Mello, removido da comarca, de Ilhéos
para a da Feira de Sant' Anna, ambas no
mesmo estado ;

Ao juiz de direito Pedro Cavaleanti de Al-
buquerciuo Maranhão, removido da comarca
de Tieté para a de Santos, ambas no estado
de S. Paulo;

Ao juiz de direito Canuto José Saraiva,
removido da comarca de Araraquara para a
de Sorocaba, ambas no mesmo estado;

Ao juiz co direito Carlos Augusto Souza
Lima, removido da comarca do Ria Claro
para a de Campinas, ambas no mesmo es-
tado

Ao bacharel Adindo Frar.cisco Nogaeira,
no:noado juiz do direito da comarca de Cam-
po-Maior, no me ano estado

Aa bacharel JauN Gomes de Sá Barreto,
nomeadojuiz.de direito da comarca de Jaicós,
no mesmo estado

Ao bacharel Tito Joaquim de Lemos, no-
meado juiz de direito da comarca de itacoa-
tiára, no estado do Amazonas

Ao bacharel Alfredo Gordilho Costa, no-
meado juiz de direito da comarca do Rio de
Contas, no estado da Bahia

Ao bacliarel Francisco Alves Guiinaraes,
nomeado juiz da direito da comarca da Lapa,
na estado do Pa,raná ;
. Ao bacharel Jorge Victor Ferreira Lopes
Nett nomeado juiz do direito da comarca
de Bravos

' 
no estado do Pará.

Da quatro mezes
Ao juiz do direito Ignacio Teixeira da

Cunha Louzada, nomoado desembargador da
rt lação de S. Luiz

Ao juiz de direito Virgilio Alves de Lima
Gordillio, nomeado desembargador da rela-
ção daFortaleza

Ao juiz de direito Joaquim Ig,nacio Silveira
da Malta Junior, designado para servir na
comarca da capital do estado do Paraná

Ao juiz de direito Joaquim Ribeiro Gon-
çalves, designado para servir de juiz de ca-
s talentos da capital do estado alo Piauliy

Aojuiz de direito Martiniano Mendes Pe-
reira, dEsigna.do para servir de juiz de casa-
mentos da capital do estado do Para

Ao juiz do direito Affonso Barbosa da Cunha
Moreira, removido da comarca de Cintra para
a de Alemquer, ornbas naquelle estado

Ao juiz de direito Augusto Borborema, das-
ignaio para servir na 2 0 vara eivai da ca-
pital do mesmo estado ;

Ao juiz de direito Lourenço Freire de Mes-
quita Dantas, a para servir na co-
marca do Rio Real, no estado da Sergipe

Ao juiz de direito Manoel Antonio Braune,
removido da comarca de Cunha, no estado
de S. Paulo, para a de Magé, no estado do
Rio do Janeiro

Ao juiz de direito José da Cunha Teixeira,
removido da comarca de Calmará, no estado
de Pernambuco, para a de Maceió, no de
Alagóis

Ao juiz de direito João de Albu parque Ro-
drigu 3S, removido da comarca da Tamboril,
para a de S. Bernardo, ambas no estado do
Ceará

Ao juiz de direito Candido Casar da Silva
Leão, designado para ter exercido na comarca
de Ilhéos, no estado da Bahia;

Ao juiz de direito Francisco Manoel Ca-
valcanti de Almeida, removido da comarca
do Ricade S. Francisco, para a de Alcobaça,
ambas no mesmo estado:

Ao bacharel Luiz Barbalho Uchaa Cavai-
canta nomeado juiz de direito da comarca do
Brejo da Madre de Deus, no estado de Per-
n tmbuco •

Ao bacharel Francisco da Cunha Machado,
nomeado juiz do direito da comarca do Brejo.
no estado do Maranhão

Ao bacharel Vicente Sirnaas Pereira de
Lamos, nomeado juiz de casamentos da ca-
pital do estado do Rio-Grande do Norte

Ao bacharel Alexandre Telles de Menezes
Junior,nomeado juiz de direito da comarca
do Rio Real no estado de Sergipe

Ao bacharel Bertino da Silva Moraes, na-
nando juiz de direito da comarca de Ca-
rinhanha, no estado da Bahia

Ao bacharel Feliz Gaspar do Barros e Al-
meida

'
 nomeado juiz de direito da comarca

de S. Francisco, no mesmo estado -
Ao bacharel Justiniano Martins do A zam-

buja Meirelles, nomeado juiz de direito da.
comarca do Rio Pardo, no estadodo Espirito
Santo ;

Ao bacharel Luiz Siqueira da Silva Lima.
Balneado juiz de direito da comarca de São
Matheus, no mesmo estado

Ao bacharel Manoel- Pedro Villaboirn, no-
meado juiz de dir eito da comarca de Itaba-
poana, do mesmo estado ;

Ao bacharel Alaria° Catunda, nomeado
?afiz de direito da c marca de S. Benedicto,
no estado do Ceai ;

Ao juiz do direito Francisco Frederico da
Rocha Vieira, removido da comarca da Sil-
vairas, no asta ,lo do S. P .ulo, para a de Nova
Friburgo, no do Rio de Janeiro

Ao juiz do direito 'João Bernardino Ces
Gonzaga, removido da comarca de, lgunpa
rara a do Tieta, ambas no estado de São

;
,ao juiz ri ditaito Francelina Dias da, Silva,

removido da comarca de Uruguaya na para a
da Taquary, ambas na estalo do Rio Grude
do Sai;

Ao jui; d direito Atalaiadas Cavalcanti
Albuquerque, removido da comorea do Rosa-
rio p ira a de Uraguayana, ambas no mesmo
estado ;

Ao juiz do direito Jos:: Carrilho de Revo-
ralo Barros, removido da comua i da a. Mar-
na bo pira a vara. da aulitoria de gu arra da
capital do moam estado ;

Ao juiz de direito Paulino Roarignas For-
nondes Chaves, designado para te? c,xerciein
na 1 0 vara civel da capital do mesmo e -
talo

Ao bacharel AureVano Moreira, Magalhães,
nomeado juiz de dir ito da comarca de Ita-
tiaia, no estado do Minas Gemes

Ao bacharel Josa Vieira clt Moraes, no-
meado juiz do direito da ~arca de Arara-
qn ira, no estado do S. Paulo ;

Ao bacharel Fernando de Siqueira Cardoso,
nomeada juiz de direito da comarca da Cunha,
no mesmo estado;

De dons maus, ao bacharel Anhio d ! Car-
valho Paiva, nomeado juiz do casamentos da
capital do estado do Rio de Janeiro.

G ti ard Nac:onal da Ca pi t al Federal.

RETIFICAOEs

O offieial nomeado por decreto de 10 do cor-
rente para tenente do 30 esquadrão do 20 re-
gimento do eavallaria, chama-se Zelino An-
tonio Pinto de Miranda e não Zelino Augusto
Pinto do Miranda.

O tenente nomeado para o 20 esquadrão do
mesmo regimento chama-se Eugenio Lopes
do Sauza, o não Jos5 Henrique Heggendorn,
que esté incluido no mesmo posto na 3a com-
panbia do 30 batalhão de infantaria.

Chama-se Raphael Teimo da Silva e Mello
o não Raphael Felino da Silva M o cida-
dão nomeado 20 tenente da 4a bateria do 10
batalhão de artilharia de posição.

Para alferes da l a companhia do 70 batalhão
de infantaria foi nomeado o cidadão Alfre
Dutra e não Ernesto Anastacio da Costa que
foi incluido no posto do tenente na 21 com-
panhia do 9 1 de infantaria.

E' Manoel -Pinto de Araujo Junior, e não
Maneai de Araujo Junior o alferes nomeado
para a at companhia do 70 de infantaria.

Ministerio da Marinha
Expe limite do di .1 20 deJoubra de 1890

Ao ali nisterio do Interior, devolvendo acom-
panhado da informação, por copia, da capi-
tania da porto o requerimento de Aleixo
Gary & Comp., empreZa.rio (lo serviço de
limpeza das praias, remoção e incineração do
lixo da cidade, pedindo relevação das multas
impostas pela cita-Ia capitania.

— Ao Quartel General, communicando ficar
adiada para o proximo vindouro exercicio a
desp-za com a execução dos reparos Deus-
sarjas na enfermaria e estabelecimento naval
de Daqui.

— A' inspecção do arsenal desta capital
Providenciando para que Luiz Gomes da

Silva, de conformidade cana o seu contracto,
execute as obras da lancha a v • por da divaão
de torpoaeiras que fora abalroada paio rebo-
cador Gamo.— Comm niemase á Contadoria

Declar 11,1 0 que. da conformi auto com o
parecer do conselho Naval enunciado em
Consulta n. 6333 de 19 do corrente,os operarioa
de 2a classe da carmina de martinete- Joaquim
Ferreira da Silva e o de 3a José Antonio da
Silva da enchia de caldeireiros de cobro,
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devem ser dispensados do ponto, com asvan-
taa,.ens do art. 154 do regulamento de 2 de
maio de 1874, a que se refere o art. 358 do
regulamento de 12 do setembro ultimo, sendo
ao primeiro as do § 1 0 o ao segundo as do
§ 30 por contarem agalane mais do vinte o oito
o cate mais do trinte manos de serviço ef-
fedi vo —tommuniccu-se á Contadoria.
• Detarminan • lo que sai 1717 OX001111d03 os

concertos do casco o machinas do encoura-
çado. Balda.

Providenciando para quo seja trancado
nota exarado, em virtude do aviso n. 876, de
10 de setembro do 1877 nos assentamentos do
operario do 23 classe da oficina cie torneiros
Manoel, conformo requereu.

Nesta data são concedidos ires mezes de
licença ao aspirante Alberto Carlos da
Gama.

N. 2877-3° secçãoMinisterio dos Nego-
cios da Marinha—Rio de Janeiro, 20 de dezem-
bro de 1890.

A parte final do art. 76 do regulamento
de 10 de maio do 1849, não é antagonica, á
declaração escripta nas licenças concedidas
As embarcações do trafego do porto, corno se
vos afigurou, porquanto, são dadas em ja-
neiro e, vigoram sennente at:a dezembro.

Podem 'ser solicitadas e expedidas em qual-
quer mez, 7113s findam sempre no ultimo dia
do mano.

Fica assim respon lido o vosso officio n. 22.
do 15 do corrente.

Saude e fraternid ide. —Eduardo Wanden-
liai.—Ao capitão do porto , do estado de
S. Paulo.

—Ao Ministerio da Fazen la, solicitando o
pagamento da divida do exercido findo na
importando, do 594100, de que é credor o
marinheiro 'Manoel Silvestre Mxrtins, pro-
cesso a. 1942.

—Ao mesmo, remettenlo a relação e do-
cumento do diversas contas de exercicios fin-
dos na importando, de 856$156 e rernettidos
por diversas thesourarias do . razoada, para o
devido pagamento, visto estarem reconhe-
cidas.

—A' inspectoria do Arsenal do Marinha da
Bahia, declarando quo pôde attender aos pila-

..róes por conta •do total da verba que sara
concedido' credito desde que se conheça a
despeza.

--
REQUERIMENTOS DESPACIIADDS

Francisco Virissimo de Paula Leite. —Indo-
ferido.

Luiz Rodrigues • yareiro.— A informação
oppÕe-se ao deferimento.

coiros, 'sendo á disposição da legação na dita
cidade 27:129$410, á da do Paris 32:53D3540,
A da de Lisboa 8:035$500 e á da de Nova York
762$300 e á do consulado geral em Hamburgo
0:291$313.—Communicou-se ás ditas legações
e consulados.

—Ao Sr. Ministro do Interior:
Accusando o recebimento do aviso em que

com munica haver sido posto 4 disposição des-
te rainisterio o 1 terreno da Quinta da Boa
Vista de que tratam 03 avises de 22 de julho,
18 de oututro e' 21 do novembro ultimos, e
remettendo, com relação ás ponderações a
que se refere no final de seu aviso, copia da
informação prestada pelo engenheiro encar-
regado da construcção, no dito terreno, do um
quartel para cavai lado, a respeito . da con-
ceniencia de ser tirado do morro do Tele,gra-
pho "o aterro que. for preciso para aquella
const rucção

Cornmunicando que o Sr. generalissimo
chefe do Governo Provisorio resolveu conde-
corar Com o habito da ordem militar de Aviz
o capitão do 11 0 batalhão de infantaria José
Joaquim Ayres do Nascimento e os tenentes
Guilherme Aurelio do Carmo e Antonio Luiz
Fagundes do Souza, ambos do 17 0 batalhão
do infantaria, o rogando se digne promulgar
os respectivos decretos.

—Ao ConSelho Supremo Militar, remetten-
do, para ser tornado na consideração que me-
recer, o requerimento em que o Major refor-
mado do exercito Antonio Augusto Nogueira
do Bauman pede que na computação de sou
tempo de serviço sejam levados em conta
Mais seis mozes e 18 dias que não lhe. foram
contados, como se võ da patente que acom-
panhou o dito requerimento.

Ao governador do estado de Pernambuco,
approvando a deliberação que tomou de pro-
rogar por ires 'nozes, com vencimentos, a
licença concedida ao secretario do arsenal de
()morra do mesmo estado bacharel José Fran-
cisco Ribeiro Machado, para tratamento de
sande.

Ao de do Rio Grande do Sul:
• Em solução ao rriesmo telegramma de 5 do

corrente, declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o director, dentes, substitutos, etc.
da escola militar desse estado devem perceber
03 vencimentos da Ultima tabella, approvada
para as escolas militares, realisando-se o re-
spectivo pagamento como foi determinado em
aviso circular de 23 de setembro proximo
passado, que manda que os governadores pa-
guem sob sua responsabilidade, as despezas
que forem neaessarias por conta das diversas
rubricas cio orçamento que apresentarem deli-
cits„ cumprindo que as thesourarias de fazenda
enviem uma demonstração discriminada de
todas as despezas pagas o por pagar até ao
dia 21 deste inez.

Saude e fraternidade. — Floriano Peixoto.

— Ao quartel-mestre general, antorisando
a mandar fazer com uagencia pela Societd
Anonylne dtt Gaz de Rio de Janeiro as obras
necessarias no encanamento de gaz do qüartel
do 1° regimento de cavallaria, bem como as
que se tornam precisas para a illuminação das
novas cavallariças do mesmo quartel, tudo
de accordo com os orçamentos que acompa-
nharam o seu officio de 12 deste mez.

—A' Repartição de Ajudante General
Concedendo as seguintes lincenças:
Per ires mezes ao alferes do 29 0 batalhão

de infantaria Diocleciano de Araujo Casar e
ao 2.) cadete 20 sargento do 9) regimento de
cavallaria ,Antonio Augusto Francisco Pinto,
para tratamento de . saude ; .

Aos paisanos Pergentino de Assis Jardim,
Antonio Teixeira da Costa Filho, Augusto dos
Santos Moreira, Agenor Augusto do Rego
Cavalcauti, Francisco Carvalho de Aragão e
Osavaldo Diniz para no anno proximo vin-
douro se matricularem, Si liótiver vagas e
satisfizerem as exigencias regulamentares, QS
puatro primeiros na escola-militar deste ca-
pital, o •quinto na-do Rio Grande do ,Sul .e o
ultimo na do. Ceará.•

•

Mandando
Contar como tempo de serviço:.
Ao cortinai Francisco do Paula Argollo,

commandante do 9° batalhão de infantaria, o
perlado decorrido de 27 do março de 1865, em
que se alistou como voluntario da patria, a
19 da outubro do 1865, em que verificou praça
no exercito;

Ao 20 caaete 2° sargento do 160 batalhão
de infantaria Horacio Alves da Silva o, periodo
decorrido de 11 de outubro de 1881 a 14 de
abril de 1886, em que esteve no exercito ;

Ao sargento quartel-mostre do 11 0 regi-
mento do avaliaria, Julio Jimho Corréa, G ti:-
marães o decorrido de 4 de fevereiro de 18f. 8
a 21 de novembro de • 1889, em que ser-
viu como enfermeiro-m(5r contractado
enfermaria militar de Sant'Anua, de Livra-.
mento. -

Louvar em ordem do dia dessa repartição os
tenentes-coroneis José Pedro do Oliveira Gai-
vão e Manoel Prescdiano de Oliveira Vai ladão
pelos bons serviços que prestaram oniquanto
commaudaram o 1 0 e 3° batalhões de infaintr-
ria da brigada policial, conforme solicitou o
Sr. Ministro da Justiça em aviso de 2'J de
novembro ultimo.

Reduzir a ires annos o penedo de seis per
que se obrigou a servir no exercito o corneta-.
mói' do 220 batalhão de infantaria Fiorentino
dos Anjos, que deverá sor considerado como
engajado, conforme requereu.

Dia 17

Ao Sr. Ministro da Fazenda,communicando,
em resposta ao seu aviso de 27 de novembi o
findo, que as contas da companhia da i Ilumina-
ção a gaz do estado do Para, enviadas a es!e
ministerio pela respectiva thesouraria do fa-
zenda, foram devolvidas à mesma repartição
cena portaria de 5 do referido mez, para que,
reconhecida' a divida em junta, seja incluida,
na relação de credores que tiver de ser re-
mettida ao Thesouro Nacional para a con-
cessão clo neõessario credito.

Ao governador do estado do Maranhão, de-
clarando uo A confirmado o seu acto, apprc-
vando a indicação feita pelo chefe do serviço
sanitario nesse estado do cidadão Antonio
Fabricio Serejo Junior para servir interina-
mente o log,ar do fiel comprador do hospital'
militar, visio ter solicitado a sua exoneração
o funccionario effectivo • Argemiro de Castro
Bei lesa.	 ' .

A' Thesouraria do Rio Grande do Sul apprc-
vando a tabolla, que acompanhou o seu officio
de 26 de novembro proximo passado, da ava-
liação da etapa para as diferentes guarni-
ções desse estado, relativa ao actual semes-
tre.

—Ao commanilanto geral da arma de ar-
tilharia, declarando que:

Tendo sido ' nesta data nomeado o 1° tenente
do 1 0 batalhão de engenharia João Baptista
de Figueiredo para o lo e.

°
ar de 20 aju-

dante da Escola Geral de Tiro cio Campo
Grande, fica approvada á designação que fez
do mesmo official para exercer aquello cargo,
até que fosse preenchido.

Deve mandar excluir da Escola de Apren-
dizes Artilheiros, por incapacidade physica,os
alumnos João Alexandrino de Lima e Edu-
ardo da Silva da Matta„ o providenciar para
que seja r..colhido á enfermaria o alumno
Julio Augusto Teixeira da Costa.

—Ao director geral de obras militares, de-
clarando para os fins convenientes e em so-
lução ao requerimento de Maria da Conceição
Caminha, que nesta data se lhe manda pagar
a quantia dé 1:131$440, ' importando, em que
foram avaliados os materiaes e ferramentas
deixados no Colegio Militar por seu fallecido
marido Antonio Augusto do Mattos Caminha,
quando empreiteiro das mesmas obras, de-
vendo ser-lhe entregue uma Carroça que alli
existo e não foi Milisadri, conforme indicou o
engenheiro encarregado . daquelle serviço.

— A' Contadoria Geral . da 3 uerra, decla-
rando	 " -

Se permitte a Vittorio Miglioza transferir
a Luiz Pereira de . Macedo .d coptracto que fez

Ministerio da Guerra

Por portarias de 23 do corrente foram no-
meados:
• Henrique Teixeira Alves para o logar de
escripturario do hospital do 3'1 classe, no
Realengo;

Julio Vidra Goulart para o de fiel do al-
moxarife o comprador do mesmo hospital.

1n •••",

Exped:ente do dá IS de dezembro de 15)0

. Ao Sr. Ministro da Instruccilo Publica, Cor-
reios e Telographos, rogando se digne .pro
videnciar para que por conta deste minaste-
rio, seja collocado pela Repartição Geral dos
Telog,raphoa um apparelho telephonico
casa em que reside o director do Laboratorio
Pyrotechnico do Campinho devendo esse ap-
parelho ser ligado tombem i estação
Cascadura, da Estrada de Ferro Central do
Bra zil

— Ao Sr. Ministro da Fazenda, rogando se
sirva expeair as necessarlas ordens atina de
que, por conta do § 11—Hespitaes e enferma-
rias—do exercicio de de 1891 seja posto na De-
legacia do Thosouro Nacional em Londres o
&edito do 74:753$063, para at tender á compra
de medicamentos e outros artigos destinados

-ao Laboratorio ChiMico Pharmaceutico Mili-
tar, o mais o do 186$883 aos agentes finan-
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paea o fornecimento de farollo durante o
primeiro semestre do Janeiro a Junho, uma
vez que estes declarem por escripto acceitar o
referido contracto e depositar no cofre dessa
Contadoria quantia igual á que foi por elle
caucionada

Ao coronel do corpo de engenheiros João
Luiz de Andrade Vasconcellos devo ser le-
vado em conta para o ajustamentó do quan-
titativo para compra de cavalgadura de U.S.,

'SOA o penedo decorrido de 16 de Maio de 1887
a 31 de Outubro do corrente anuo, em que
exerceu diversos corgos que lhe deram direito
ta essa vantagem.

— A' Repartição de Ajudante General:
Concedendo licença ao paisano Manoel Se-

bastião de Vasconcellos para no anno pro-
ximo vindouro se matricular na escola mi-
litar desta capital, si houver vaga e satis-
fizer as exigencias regulamentares.

Mandando :
Publicar em ordem do dia dessa repartição

que fica extensiva a todos 03 - corpos do exer-
cito a destribuição de uma ração de vinho ao
jantar, nos domingos, à razão do 16 centi-
litros por praça, e uma de aguardente nos
dias de formatura, exereicio3 ou marchas, na
razão de um litro para 20 praças, como se
pratica na guarnição desta capital.

Incluir no Asylo doa Voluntarios da Poldra,
de accordo com o art. 5" das respectivas in-
struções, o major Prancisco de Araújo Caldas
Tompson e o alferes Bernardo do Souza Bar-
Lota, ambos honorarios de exercito.

—Selicitcm-sa do mesmo minkter:o oxpo-
dição de ordens para que seja abei to o credito
do S'„' 31.778-2-2, na Delegacia do Thesouro
em Londres, para ser opplicado pelo com-
misserio do governo na Europa o Estados
Unidos da America do Norte, engenheiro
Francisco Lobo Leite Pereira, á compra e
remessa do material para a estrado de ferro
Sul de Pernambuco, durante o anuo proximo
futuro.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Exled:ente 110 din.20 1.1: dere nbro de ISA

Autorisou se
O governador do estado do Amazonas a re-

duzir de 400 edis para um real por 4,84 02, pago
á vista, o preço das terras concedidass por

b
aviso de 8 do a rrosto deste anuo, a Francisco
Publio Ribe:ro Bittencourt, visto ficar pro-
vado que toes terras não estão situadas den-
tro dos limites da capital, mas na distancia
de quatro leguas;

O do estado do Espirito .Santo a inundar
vender a Joaquim Aristides de Araujo, Pai-
somará Francisco, Magnago Alexandria, Mar-
carini Giacomo, Sa1mroi Litigo e André
Altué um lote de terras devolutas a cada um
dos IROS11103 individuos, nas seguintes locali-
dades : ao primeiro no togar denominado
Peitado, municiplo de Santa Cruz ; aos se-
gundo e terceiro no togar que indicarem ; ao
quarto no togar denominado Nova Mantua,
districto de Alfredo Chaves ; ao quinto nas
margeus do rio Juba, limite do 4 0 territorio
do mesmo districto

'
 e ao ultimo o lote n. 537

da ex-colonia Castello, no municipio de An-
chleta, sendo o preço dos mesmos mareado de
accordo com o aviso-circular de 23 do abri!
de 1883

O do estado de Santa Catharina a mandar
vender a Fernando Capistrano Ferreira, da
Cunha 25 hectares de terras devolutas situa-
das no logar denominado Castão do Frade,
municipio de S. JosS, á razão de um real
por 4,84m2;

O mesmo a conceder à Intendencia Muni-
cipal de S. Joaquim da Costa da Serra 2178
hectares de terras devolutas para seu patrimo-
trimonio, situadas nas margens do rio Ca-
mias, conforme solcitou, salvos direitos de
terceiros, correndo por conta da concessiona-
ria as despozas com a medição ;

O governador do estado do Rio Grande
do Sul a mandar vender em hasta publica as
terras devolutas da linha do Herval, situadas
no municipio do Rio Pardo, as quaes acham se
encravadas em antigos nucleos coloniaes, re-
queridas por Augusto Ziemann, Albert Kru-
ger, Carlos Lowe e Carlos Hoppe, marcan-
do-se o preço da. venda do accardo com o aviso
do 23 da abril da 1883, sendo, em igualdade
condições, preferidos aquelles individuos.

— Declorou .se co governador do estado do
Amazonas, para os fins convenientes, que, não
tendo José Martins da França, cumprido as
clausulas que lhe foram impostas i or titulo
provisorio, expedido em virtude do aviso cir-
cular de 5 de janeiro da 1865, não pôde este
ministerio fazer-lhe nova conceasão, tanto
mais quanto não convém vender, salvo casos
especiaes, a uma só pesaoa, com prejuizo de
outros pretendentes, tão grande porção do
terras como a que solicita o mesmo cidadão.

D:ILECTJUIA DO CONIIIERGIO

Expelhate d) cIIi 2?, de dez3mbro de 5520

Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda
um requerimento do Banco União de S. Paulo,
para que seja tomado na consideração que fôr
devida.

— Mandou-se pala Inspetoria Geral de
Elygiene proceder a exame previ° no relato-
rio e amostras pertencentes a Pedro Pinheiro
Ferreira, que requereu privilegio para a sua
invenção de um novo vinho denominado —
Providencia.— Deu-se disso conhecimento ao
director do Archivo Publico.

— Declaratos 3 ao governador do estai i de
Minas Goleies, cru resposta ao officio n. 49 do
19 de sotembro ultimo, ao qual acompanha-
ram protestos °Merecidos contra a pretenção
do engenheiro Henriquo Eduardo lie egreaves
sobre exploraçõos de ofineraes Éso hal

de Soba ra, que cOlivelll (itto Os reclamantes
apresentem os titulos de concessões que alie-
gani possuir.

— Foram a informar:
Ao governador do estado do Rio de Janeiro

o requeriment o do Manoel Ferreira da Rocha
Junior para a exploração de ouro e outros
mineraes no munido de Nova friburgo;

Ao mesmo governador o de Joaquim Cae-
tano Pinto Junior para a exploração de ferro
e outros mineraos nas torras da fazenda —
Larangeiras — de sua propriedade, no mu-
nicipio de Paraty.

Ministerio da Agricultura

DIRECTORIA CENTRAL

Espedimto do da 10 d: dr:e abro de MIO

Do Minister') da Fazenda foi requisitado
paramento:

De 1:281$050 ao Lloyd Brazileiro por pas-
sagens coneedidaS em proveito deste minis-
t 3é10 n03 rnezes de agosto e setembro ultimos;

De 150$ ao procarador do cidadão José
Joaquim Ramos Ferreira, delegado da Repar-
tição Contrai das Terras no estado de Matto
'Grosso, por consignação que faz nesta ca-
pital.

Do Mesmo ministerio requisitou-se indern-e
ri'zação:

Do 28$933 ao Ministerio do Interior de uma
Madalha de distinceão de l a classe concedida
a) praticante da Estrada de Ferro Central do
Vrazil Antonio Claudio Garcia Tavares.
• —Counnunicou-so ao mesmo ministerio

Haver sido resolvido, por despacho dm 15
da corrente, conceder ao Dr. Antonio Spinola
da Athayde, medico do nucteo Villa Nova, no
municirro de• Santo Antonio da Patrulha, es-
tado do Rio Grande do Sul, a diaria de 5$
para deepezas de transporte no serviço de
soa profissão ;

Que o engenheiro José Joaquim de Miranda
Horta foi nomeado fiscal da Companhia Tor-
rsna, no estado de Minas Geraes, com o ven-
cimento de 600$ mensaes, que tem de ser sa-
tfsfeito pela referida companhia ; entrando
em exercicio do referido cargo a 3 do setem-
bro ultimo ;

Dia 20

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagamento:

De 21:919$075, por vencimentos ao 'pessoal
empregado nos trabalhos do novo' abasteci-
mento deagua a esta capital em novembro
ultimo;

Da 14:687$903 por vencimentos do pessoal
empregado nos trabalhos de conservação do
mesmo abastecimento e da estrada de ferro
do Rio do Ouro no citado mez;

—Co:ninunicou-se ao mesmo ministerio:
Que por portaria de 22 de novembro ultimo

foi nomeado o engenheiro Constante Affonso
Coelho, para ajudante da commissão relativa
á estrada de ferro do Sul, em substituição ao
engenheiro Christiano Ottoni Junior, com o
Vencimento annual de 7:000$, tendo entrado
em exercido a 3 do corrente mez..

REQUERIMENTOS DESPACIIAD' n5

Dia 22 dn dezembro de 1500

James Ans,sustine Marcel, Pierre Avignon o
outro, Clemente Isejanne (dons), Philip
lace Mackenzie, Adrian Gajardo, Charles
Joseph Vau Depoolo o Philip Wallace Ma-
ckenzie, pedindo privilegios de invenção.a--
Deferidos; compareçam na Directoria Central
para pagamento do salto.

João Vieira de Souza Neves pedindo per-
missão para explorar ouro e outros minerae3
nos municiplos de S. José dos Campos, Bn-
quira o Patrooinio de Santa Isabel, estado de
S. Paulo.—ldern, idem.

Companhia Cremerie Paulista pedindo ap-
provação de estatutos.— Ideia), idem.

Theotonio Gomes Braga pedindo permissão
para transferir à Sociedade Anonyma Salina
Nacional, a conceseão que lhe perinittiu ex-
plorar salina; o estabelecer fabricas desti-
nadas á purificação do sal em terrenos de-
volutos da ilha de Sant'Anna, no municipio
do Macalie, estado do Rio de Janeiro . —Idem,
idem.

Companhia Equatorial de Pesca. —
pareça na Directoria do Commercio.

D. Maria Ribeiro Leão, viuvo do conse-
lheiro Polycorpo Lopes do Leão, pedindo pro-
rogação do prazo marcado no decreto n. 8018,
de 26 de fevereiro I Ia 1831, e protestando
contra a concessão feita ao Visconde de s. Luiz
do Maranhão o outro, relativa a mesma sub •
stancia e municipio da concessão constante
daquelle decreto.— Indeferido. Nenhum di-
reito assisto a supplicante, tanto mais quanto
jà havia transferido a concessão que obtivera
o seu finado marido.

David Antonio cia Silva Carneiro pedindo
garantia do jures do O 06 sobre o praço ma-
ximo de 15:003$ por kilometro para a estrada
do ferro de que é concessionario no estado do
Paraná. — Indeferido

General Migu 1 Mario Franzino propondo
arbitramento para resolver sobro urna in-
demnisação, a que se julga com direito pela
rescisão do um contracto com elle cele-
brado para introduccção do immigrantes..—
Indeferido.

Barão do Ribeirão Vermelho pedindo favo-
res para loc,alisar immigrantes no estado do
Multo Grosso.— Indeferido.

Larcher, Struve & Comp. solicitando conces-
são para navegação do rio Doce independente
de garantia de juros.— Deferido de accórdo
com as informações.

Empraza, Esperança Maritima pedindo as
vantagens e regalias de paquetes para os va-
pores do sua propriedade — Compareça na
directoria central para receber guia para pa-
gamento do decreto.

Companhia United States and Brasil
Steant Slóip pedindo que a multa do 3:800$
que lhe foi imposta pelo excesso de 9 112 dias
nas viagens realisadas polo vapor Advance
soja restringida á importando, correspondente
á demora de 2 dias — Indeferido.
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llopar tição fiscal do governo
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pro yements

DOLETIM DO SERVIÇO MARIO

Dia 11 do de;embro . de 1890
Foram visitadas as casas de machinas e fez-

se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes e na dosigem conveniente.

Os fluslains-taraits fuaccionaram regular-
mente.

10 districto—Prodios esgotados 8.119 3/4
cardos 70 com 2.389 quartos.

Reclamações em predios sete, sendo tras
por obstrueções devidas a sebo (3) o a terra
(I) Mos mames de 0" e 9", uma por vasa-
mento do recopt mulo o uma para obras exJ
traordinarias e duas que ficam em andamento.
—Foram attendidas no mesmo dia.

Concluiram-se duas reclamações anteriorea
por (abstracções dovidas a terra (1) e a ma-
tarias (I) nos ra,maes de 4" e 0".

Limparam-se as galeri is das ruas da Saúde
e Invadidos e os deposito; dis roas da Impe-
ratriz e Saúde.

2° districto L-Predios esgotados 8.830 ; cor-
tiços 129 com 3.691 quartos.
• Reclamaaões em pralios cinco, por obstru-

ções devidas a terra nos ramaes da 4", G" e
9".—Foram at tendidas no mesmo dia.

Limparam-se a galeria da rua de Santo
•Christo e os depositos da rua do Atarantara.

30 districto—Predins esgotados 4.385; cor-
tiços. $0 rem 2.375 quartos.

•Reclamaçõos em preditas um', por 'abstrac-
ção (Devida a torra no ramal de 9".—Foi
attendida Lo mesmo dia.
• Continuam as obras de esgoto da rua do

Aqueduto o da conducta de fumaças das cal-
deiras da casa do machinas e reparos de uma
daSmachinas motoras.

40 districto—Prodios esgotados 7.237 ; cor-
tiços 37 com 600 quartos.

Não houve reclamações.
Limparam-se os depositos da rua Conde de

Borntlin e praça D. Pedro I.
districto—Predios esgotados 2.030; cor-

tios 11 com 232 quartos.
Não houve reclamações.
Limparam-se 03 depositas das ruas S. Ma-

nco! e Voluntarlos da Patria e o ramal da
rua da S. Clemente.

Repartição fiseal do governo junto á com-
panhia City ImproveMents, 12 de (lszembro de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Lui; F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 12

Foram visitadas as casas de machinas o
fez-se a desinçai-34o das matarias com os in-
gredientes o na dosagem conveniente.

Os flushing-tanhs funccionaram regular-
mente.

T 0 districto—Predios esgotados 8.119 3/4
cortiç • s 70 com 2.389 quartos.

Reclamações em predicas cinco, sondo tres
por obstrncções devidas a terra (2) e a ma-
terias (1) nos ramaes de 6" e 9", urna por
exhalações devidas ajuntas abertas no ramal
do 4" o uma que fica em andamento.

Reclamações em ruas uma, por abstracção
devida a terra no ramal de 4".—Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se as galerias das ruas da Sande
e Invalidas o os depositas da rua D. Manoel o
bocco do Moura e largos do Moura e Ba-
talha.

2° districtoPredios esgotados 8.830 ; cor-
tiços 129 com 3.691 quartos.

Reclamações em predios quatro,por abstrac-
ções devidas a terra nos ra:naes de 6" o 9".
—Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se a galeria da rua do Santo
Christo o os depasitos das ru is D. Laura
Araujo, S. Maninho e Pirassinunga.

3° districto—Predios esgotados 4.385; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos. , • ' •	 -

Reclamações cá -prodios cinco, por obstrua-
ç s devida a terra no ramal do G".—Foram
ttenlida 130 mesmo dia.
aimo i sa in-ss .0;• dOpOSitOS tia ruade Sinta

Continuam as obras de es goto da rua do
aqueducto, da c,oaducta de fumaças das cal-
deiras da, casa de machinas e reparos do umi
Um niachinas motoras.

40 districto—Predius esgotados 7.267; cor-
tiço 37 ciam 660 quartos.

Não houve reclama0:s.
Limparam-se 03 da2:afilo:3 da rua S. Luiz

Gonzaga.
5° districto —Prodios esgotadosj2.950 ; cor-

tiços 11 com 232, quartos.
Não houve reclamações. •
Limp iram-so 03 depositoS das laias D. Ma-

riana, Palmeiras, Matriz e Voluatarios
Patria.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Improenrmus, 13 de dezembro de
1890. —Pelo engenheiro fiscal, Mon-
teiro de Barros, ajudante. •

Dia 13

Foram visitadas as casas de machinas.e fos-
so a - desinfecção da .s meterias com os ingre-
dientes e na dosagem conveniente.

Os flashing-tmets funecionaram regular-
mente.

districto—Predioa esgotados 8.1103/4 •.	 2

cortiços 70 com 2.389 quartos.
Reelainaçõaa em prelios cinco, sendo tres

por obstruções devidas a torra (2) e a lixo
(1) no ramal do 6", urna por, vasaanento do
receptaculo e uma por exhalações devidas a
juntas abertas no'ramal do 6".

Reclamação em rua uma, por obstrução
devida a terra no ramal de V.—Foram at ten-
didas no mesmo dia.

Continúa a limpeza da galeria da rua da
Saúde e dos Invadidos.

2° districto—Predios esgotados 8.830; cor-
tiços 129 com 3.691 quartos

Reclamaç5as em prodios cinco, por abstrac-
ções devidas a torra nos ramas de 4", G" e g".
—Foram a 'tendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruas Conde
d'Ea, Areal, General Caldwell e praia For-
moza

3° districto—Prodios esgotados 4.385; cor-
tiços_80 com 2.375 'quartos.

Reclamaçõas em pra:lios troa, sendo duas
por (abstracções devidas a terra (1) o a lixo
(I) no ramal de p" e urna por deaarranjo
em bacia de patente.—Foram attendidas no
II1031119 dia.

Continuam as obras de esgoto da rua do
Aquedueto e as da casa de machinas.

4° distrieto -Predios esgotados 7.267; cor-
tiços 37 com 060 quartos.

Rechamasasos em predios troa, por obstrua-
çõas devida; a terra no ramal de V.—Foram
attendidaa no mesmo dia.

Limparam-se oá depositos da rua Francisco
Eugenio e praças D. Pedro I, S. Christovão,
Igrejinha e 03 dous syphões do rio alara-
cana,.

districto—Predios esgotados 2.050; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Não houve reclamações.
Limparam-se os depositas das ruas da Pas-

sagem e General Polydoro e o nana ti tia rua
de S. Clemente.

Dia 14

(Ooiningo)
Foram visitadas as casos de machinas e fos-

se a desinfecçio das matarias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os flashing-tanks funccionaram regular-
mente,

Não 1191.15-0 reclama0es.-
Rosartição fiscal do govo no junto á com-

panh i a (asa/ .1.11.».or.;;;;cat;, 15 da desama. a •le.
engenheira icl. Lais 1.31

B

Dia 15
Foram visitadas as casas de m ishiaas e roo.-

se a dosinfecção das mataria; COM os iagre-
¡Lentes o na dosagem couve:alento.

Os flusittiz,g-tanIts funceionaram ro gadas-
mento.

1° distriate—Pra lias esgotados 8.110 3/1;
cortiços 70 com 2.389 quartos.

Reedimaçaes em predioa sete, sen • lo 311133
por obstrucaõas devidas a terra (2), a matei
(2) e a sebo (1) nos ramos do 4" e 6",, urna
por exhalações. devidas a juntas abertas no
ramal de 4" o uma que fica em andamento. —
Foram atteOidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposito; da rua do S. P
dro e a galasia, da rua doa Invalidos.

2° districio'—Prolics esgotados 8.8:-.0; cor-
tiços 123 com 3.691 quartos.

Reclamaçõea em predica nave, sondo sob
por obstrucçaes devida; a tem'', nos rama '8
do 4" 6" o 0" e duos som motivo.—Faram
attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas Sant
Rodrigues, S. Diogo, S. Diniz e Senador Eu-
sebio.	 •

3° districto—Pradioa esgotados 4 333; cor-
tios 80 com 2 375 quartos.

Reclamação em predio uma por vasa-
mento pelas -juntas do ramal 'de V.—Foi
attendida no mesmo dia.

Continuam as obras de esgoto da rua
Aouedacto, da conduta da fumaças das cal-
deiras da casa de machinas o reparos di urna
das machistas motoras.

4° districto—Predios esgotados 7.267; cor-
tiços 37 coda 663 quartos.'

• Roolamação em predio uma, por obstru-
ção devida a lixo no ramal de V.—Foi atton-
dila no mesmo dia.

distrito—p rediO3 anotados 2,930; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Não louve raclamaçaes.
I.Im param-se 03 doo ysitos das ruas Exala da

'rajá e Real Grandeza.
Continuaria as obras do esgoto da ruo, Real

Grandeza.
Repartição fiscal do governo janto á -com-

panhua Cu!! Impro yentqntg, 16 da dezambro da
1803.—Pelo engenheiro fiscal, Luis F. Moa.-
teirp de Barros, ajudante.

Dia 16

Foram visitadas as CASU de machiais e faz-
se a desinfecção das materlas com 03 ingre-
dientes o na dosa gem conveniente.

Os flasáing-tanhá na:accionaram regular-
mente.

1 0 districto—Predios esgotados 8.119 3/4 ;
cortiços 70'com 2.389 quartos.

Reclamações em pretos dez, sendo sete por
obatrucçÕos devi las a terra (2), a sebo (2), a
matarias (2) o a ossos (1) nos numa do 4" e
6" e troa que ficam 'em andamento.—Foram
atten lidas no mesmo dia.

Coacluili-Sa urna reclamação anterior por
abstracção devida a sebo no ramal de 9".

Limo iram-se as galerias das ruas da &mit le
o Visconde do Rio Branco O os depasitos das
ruas Viseonde de Inhanina, Visconde do Itabo-
rahy o Theophito Ottani.

2° districto—Pre'lios aso:atados 8.830 ; cor- •
tiços 129 com 3.691 quistos.

Reclamações em prodios o i to, sondo sois
por obstruções dividas a torra (5) o a soba
(1) nos riam ies do 4", 6" e 9", am t par v isa-
rnnto pelas juntaa da ramal do 6" o nina Sem
motivo.—Foram attendi las no m esmo lia.

Limparam-se os deposites da rua da G ambOa
e do canal do Mangue,



REQ:.: RIM ENTOS	 q'A.CI EA LOS

Charlas Maeder da Be i s. -'-Piei ti ficado.
Imun lo Pe taloa e José Ramos Pena.—

Indoferido.
Eagenio Meinieka e outros.— Indeferi lo.
Franklin Farreira Sampaio.— Indeferido.
lntendeneia Municipal do Guaratuba.— in-

deferido.

NOTICIARIO

Temperatura á sombra.. minima.. , 	 18,5
raxima	 '26,7

média 	  29,6
)nrix'ma 	  46,2

' • • • /nunnna 	  14,3
Dita ao sol 	 é 	  rnaxima... 61,8

Evaporação à sombra, P0,9.

	

Chuva, 9m,l.	 ..

Dita na relva 	

Minislerio da Instrução Publica, Cor-
reios c Telegraplios

Obsor va tordo .2%.stwonomt£,0
—Resumo meteorologico dos dias 28 e 29 le
novembro
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30 il tric to --P rad i os esgotados 4. 385 ; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos.

RealamaçÕs em [imitias tres„ por abstrai(' -
çai .) devidas a terra no ramal da 6"—Firam
at tendidas no mesmo dia.

Continuam as obras de esgoto da rua do
Aflue lacto e as da casa de machinas.

40 distrieto—Pradios esgotados 7.267; cor-
tiços 37 com 660 quarto;.

R:ciam:ações em predias quatro, par o!)-
strucções devidas a terra no ramal do 0".—
Foram attondidas no mesmo dia.

50 distrieto—Predios esgotados 2.950 ; cor-
liços 11 com 232 quartos.

Reclamação em predio uma, por abstracção
devida a terra no ramal de 6".—Foi atten-
dida no mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruas Todos
os Santos, General Palydoro e D. Mariami.

Ccutinnam as obras de esgoto da rua Real
Grandaza.

Re p irtição fiscal do governo junto á cam-
pauhi t City Lnprovements, 17 de dezembro
de 180a. —Pelo migalheiro fiscal, Lui; F.
Monteiro de Barros, ajailaate.

Dia 17

Foram visitadas as casas de machinas e
fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gradientes e na dosagem conveniente.

Os flu;hing-ta, gts funccionaram ragular-
me ato.

l o districto—Prodios esgotados 8.119 3/4
cortiços 70 com 2.389 quartos.-

Reclarnaçõaa em predios quatro, sendo duas
par obstrucções devidas a terra (1) e a matarias
(l) no ramal de 6", urna por vasamento do
receptaculo o uma que fica eia andamento.

Reclamaçaises em ruas troa, sento uma por
noostrucção devida a lixo no ramal de 6" e
duas por abatimento devido a juntas abortas
nas ramaes de 12 . '.—Foram attendidas no
mesmo dia.

Concluiu-se uma reclaiwção anterior por
obstrucaão devida a Mo no receptaculo.

Limparam-se as galerias das ruas da Saúde
o "Visoonde do Rio Branco e os dopasitos das
ru is Visconde do Rio Branco, Invalidas e
travessa do Senado.

2° districto—Predios esgotados 8.830; cor-
t i Ç-3 3 129 com 3.691 quartos.

Reclamações em predios seis, sendo tres
poa obatrucçÕas devidas a terra nos ramaes
de 4" o 6", duas por vasamento pelas juntas
dos mulles de 6" o 9" e urna por exila1:10
devidas a juntas abert is no ramal de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limpara.m-sa s depa,itos da travessa do
.Senado.

30 districto—Pradios esgotados 4.385; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos.

• Reclamações em pre lios duas, por obstrua-
Vias devidas a terra no ramal do 6". —Fo-
r iam a ttendidas no mesmo dia.

Continuam as obras da rua do Aqueducto e
as da casa de machinas.

40 districto—PrediO3 esgotados 7.267; cor-
tiços 37 cm 660 quartos.

Reclamaçõas em predios duas, por obstrua-
095 devidas a terra (I) e a lixo (I) no ramal
de V.—Foram attenilidas no mesmo dia.

Limparam-se 03 depositas das ruas de S.
Francisco Xavier e D. Anua Nery.

districto—Predios esgotados 2.950 ; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Reclamação em preilio uma, por obstrua-
ção devida a terra no ramal de 5".--Foi
at tendida no mesmo dia.

Repartição fiscal do governa junto á com-
panhia City Dnprovements, 18 de dezembro de
i899.—Pelo engenheiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

cola Superior do Gluevra
—3 resultado em ordem do merecimento dos
exames da 2 , cadeira do 20 anuo (

applicação da electricidade aos usos
da guerra, telephanes e telegraphos, minas
militares e torpedos e aerostação) foi o se-
guinte

A pprovado4 plen-imente, com o gráo O:
Luiz Ferreira de atattos,Arthur Casar Moreira
(1) Araujo, Alfredo Soares do Nascimento,
João Vespucio de Abreu Silva, José da Veiga
C atirai e Domingos Ribeiro.

Com o gráo 8: Tito Livio Luci° de Oliveira
R imos, João Neponmeeno da Costa, João Sim-
plicio Alves de Carvallio,Gustavo Adolpho de
Vasconcellos o Eta rrenio Ramos Villar.

Com o gra() Bacellar Randolpho
de Mello, Antonio Augusto do Moura, ver-
nando Gomes FerrazaAutuliano Barreto Lins
e Custodio Cabral da Mello.

Com o gáo 6 : Alfredo Emano Nogueira.
Por doentes, dons alumnos deixaram do

prestar exame desta cadeira.	 •

Malas — O Correio Geral expede boje
as seguintes

Polo Teiseirinha, 1 ara S. João da Barra,
recebendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior da Republica até as
7 1/2, ditas com o porte duplo ate ás 8.

Pelo harente, para Montevidéo e Buenos-
Ayres, levando malas para Matto Grosso e
Paraguay, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior da Repu-
blica até ás 7 1/2, ditas com o porte duplo e
para o exterior da Republica até ás 8.

Pelo Kepler, para New-York, recebendo
impressos e objectas para registrar ata 1 hora
da tarde e cartas para o exterior da Republica
até às 2.

Pelo Paraliyba, para MacaliS e Campos,
recebendo impressos e abjectos para registrar
ata 1 hora da tarde, cartas para o interior da
Republica até 1 1/2 e ditas com o porto duplo
até ás 2.

Pelo Spencer, para Bahia e Liverpool, rece-
bendo impressos até às 6 horas da manhã,
cartas para o interior tia Republica até ás
G 1/2, idem com o porto duplo e para o exte-
rior da Republica ata às 7.

—Amanhã:
Pelo Satellite, para Bailia, Estancia, S. Chris-

tovão, Arac ija e Maceió, recebendo impressos
at á ás 5 horas da manhã, objectos para regis-
trar ata ás 6 da tardo de hoje, cartas para o
interior da Republica até ás 5 1/2 da manta,
ditas com o porta duplo até ás 6.

Pelo Rio Paraná, para portos do Sul até
Montevidéo, recebendo impressos até ás 9 ho-
ras da manhã, objectas para registrar até ás
6 liaras da tarde do hoje, cartas para o inte-
rior da Republica até ás 9 1/2 da manhã, ditas
com o porte duplo é para o exterior da Repu-
blica at5 ás 10.

Pelo Dl France, para Bahia, Dakar; Tene-
ritn, Marselha, Genova e Napolea, recebendo
impressos ata ás 7 horas da manhã, objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje, cartas
para o interior da Republi% até ás 7 1/2 da
manhã, ditas com o porte duplo e para o exte-
rior da Republica até ás 8.

Pagadoria do Thesouro— Pa-
gam-se bojo os avisos do Ministerio da Agri-
cultura na. 3.130, 3.131, 3.132 e 3.133 a An-
gelo Fiorita & Comp.
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1 21 7 ha. da Douto.. 751,93 27.1 11,31 71 O

2 23 1	 •	 • manhã. 755,75 21,5 15.78 ,53 O

3 • 7	 •	 •	 • 757.51 23,8 lb 0) 73,3

4 • 1	 •	 ,..	 tarde.. 757,95 23,4 12.70 50,4

ThmrntinmAtrn tinqabri gado ao meio dia	 en •
negrecido 53,5, prateado 35,0.

Temperatura maxima 27,0.
Temperatura minima 20,0.
Evaporação 3,8.
Ozone 7,0.
Velocidade média do vento em 24 lis. 40,,5.

Estado do cdo

1)Encoberto por cirro-cumulus, cumulus o
cumulo-nimbus, vento SSE 5°3,0.

2) 0,6 encobertos por cirrus e cumulus, ven-
to nullo.

3)0,4 encobertos por cirrus e cumulus, ven-
to mino.

4) 0,3 encobertos por cirrus e cumulus, ven-
to SE 901,1.

Dias 29 o 30 de novembro de 1890
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1 25 7 ha, da noute.. 753.27 22.6 13.43 75,8

2 3) i	 •	 .	 ovanhii. 757.03 22,0 15,47 73,6

3 • 7	 •	 •	 • 763.01 27,4 15.23 15 6

• I.	 .	 •	 tarde.. 758 03 21,1 13,40 72,0

Thermometro desabr gado ao meio dia: en-
negrecido 41,0, prateado 31,0.

Temperatura maxima 27,8.
Temperatura minima 20,0.
Evaporação 3,8.
Ozone 9,0.
Velocidade média do vento em 24 ha.

Estado do cdo
1)Encoberto por cumulus, cumulo-nimbu3 e

nimbais, vento ESE 0%6.
2)0,4 encobertos por cirrus e cumulus, ven-

to ESE "O.
3)0,5 encobertos por cirrus e cirro-cumulus,

vento SE 10',8.
4) 0,8 encobertos por cirro-cumulus, vento

SEE 1001,0.

Repartição Central. Dieteo-
rologica—Resu mo meteorologico da es-
tação do morro do Santo Antonio

Dia 18 de dezembro de 1890
(maxima.... 26,5

Temperatura á sombra 	 ¡minimi.... 21,4
(média. 	  23,9

Dita na relva 	 )maxima.... 29,5
4ninima.... 20,1

Dita ao sol 	  maxima... 59,0
Evaporação á sombra, 201,0.
Chuva, 401,4.
— E no dia 19:
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TRIBUNAES
.. SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA .

SES3ÃO um 23 DE DEZEMBR) DE 1893
Presilencia do Exat.Sr. Visconle de Saliarà.

Secretarto o Sr. .Dr. Pedreira
A's 10 iú horas abriu-s a sessão achando-se

prasontes os Srs.ministros Freitas Henriquo
/Vincar .'11' ripe, Andrade Pinto, Alma) o
Castro, Falia, Leal, Ucliõm, Qaairoz B rros,
Souza Mendes, Buarque do Lima, Brito, Trigo
de Loureiro o Ferreira Gomes.

Foi approvada a acta da anterior.
Lida o assignada a correspondoncia

p tssou-se ás exposições das revistas ns.11,253
e 11.285 e em seguida aos

Julgamentos
N. 11. 202, relator o Sr.. Leal—Ré3 o

Banco Commercial Mercantil do Ria de Ja-
neiro, rá a Companhia Ferro CarrrIl de Per-
nainbuco.--Foi negada a revista.

N. 11.261, relator o Sr. Q. Birros— Roeor•
rente Antonio Ferrara Lopes e saa mulher;
recàrrida a Condessa de Coadeixa.— Foi no-
gala a revista.	 -

N. 2.712, redator. o Sr. F. Henriquos.— Re-
corrente o Dr. Ladislão Acrisio de Almeila

- Fortuna o outros, racorrila a . justia.— Nãe
conheceram di ravista por ter sido iaterposta
léra do praza

N. 11.291, rolator. o Sr. F. Henriques.— R,o-
correntes 'Carlos Marcollina da Silveira, Bti-
eno, recorridos Bento Vianna & Barros. —
Foi negada a ravistl da reclamaçlta de anti-
guidade.

N. 327, relator o Se. Q welroz B frros.—Re-
, clamante o juiz de direito João Paulo Gomes
de Mat tos. — Julgaram procedente a rf t-
inação para serem unidos os juizes do direito
com quem o reclamante c entendo.

Levantou-se a sessão a 1 hora da tarde.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO
SESSÃO EM 19 DE DEZEMBRO DE 1890

Presidente o Sr. desembargador Faria Lemos
.—Secretario o Sr. D. Esposei

Presentes os Srs. desembargadores Pia-
dahyba de Mattos, Birros Pimento!, Villa-
bóiam (procurador da soberania e fazenda na-
cional), Rodrigues, Motta, Tito do Mattos,
Coalho Bastos, Azevedo

a
 Fer-

nandes Pinheiro, Bento Lisboa,Espinola, Gui-
lherme Cintra, Ribeiro de Almeala e Moniz
Barreto. •

Foi 1:da o approvada a acta da sessão an-
terior.

Passa-se em seguida aos julgamentos
Aggravo de instrumento

N. 098, de Campos—Aggravanto José Ri-
beiro do Barros, agravados João Amado &
Comp., successores de Victorio Ozorio & Fon-
seca.—De m provimento ao aggravo, para
que o juiz a que receba os embargos, para dar
togar à discussão, unanimemente.

• Aggravos de petição
N. 7.675, da capital—.Aggravante Adriano

dos Reis Quartim, aggravado o Dr. curalor
geral de orpliãos da I a vara.— Deram pro-
vimento ao aggravo, pira mandar o juiz a
quo, reformando o d spacha aggrava,do, de-
-lira o reparai° pelo aggravante, unanime-
mente.

N. 7.681, do Nitheroy— Aggravante Hen-
rique da Silveira Martins, aggravado José
Antonio da Silva Reis. — Deram provimento
a3 aggravo para mandar que o juiz a quo'.
reformando o despacho aggeavado, adenda

appellação interposta, unanimemente.
• N. 7.670, da capital—Ag e'ravanto Francisco
José de Azevedo, aggravatru Luiz Camuyrano.
—Negaram provimento, unanimemente.

N. 7.680, da eapital—Aggravante D.Laura
Furquim, aegravado Albino da- Costa Lima
Braga. — Negaram provimento, unanime-
mente.

Appe :lações crimes
N. 2.750, da capital — Ar.pellante Caetano

Ribeiro Loaza Ia, appella la a justiça. — Ne-
garam provimento th a ripallnio para que
subsista a sentença appellaflacoWra os votos
das Srs. desembirg,,tdores Rodrigues, relator,
e P. do Mattos, la re.v'sor, que annullar on o
julgamento para que fosse o processo apre-
sentado ao jury- de que dts testemunhas ti-
vessem si lo notificadas, declararam os ottleiaes
s'..smenta q113 n15 111) li xviam oneoatrado.

N. 2.707, da capital—Arq.:Bente João Nar-
ciso de Mello, ame:Balo Da trio Soaras de
Oliveira. —Julgaram improeedanto a appel-
laçlo para confirmar a sentença appellada
centra o valo do S. da senibargailor Rodri-
gues, que °ju l gara precedente para mandar
Inixar os' autos ao juiz a que para que ahi
fosse processadi e julgada a prescripção alie-
gad i p	 appellanta.	 •

N. 2.78) de Pa traplis —.1.p5elltnte o j ui-
zo, aryollada Feliz, vulgo Antonio Bahlano
—Julgaram nano o julgamento para m tildar
o réo a novo jury polo defeito do q iestion trio
o das rasaost ts aos quesitos, na atilam emen ta.

N. 2.701, da amps—Appellante auralio
Feancisco de Almeida, appellaide Leria Goa-
çalvcs.—Negan lo previa 'na ate app tllaço,
crafirmarain a sentença appollada, unanime-
mente.

N. 2.793, de Vassouras. — A ppellan te o
juizo, appellado' Joã,o nulos Atoarão —Jul-
g irem procedentes as razões do juiz de direito
p ira mandar o réa appellado a novo jury,
unani nemento. • 	 •-

N. 2.803, de Nitheroy. — Appállante o
ju'zo, appellado João Joaquim da Silva.—Jul-
garam procedentes as razões do juiz de di-
reito para mandar o rôo a novo jary, unani-
mement

Appellaçiie; eiveis
N. 7.224, da capital. — Appellante Fran-

cisco Gomes Filgaeira 3, inventarian te do es-
polio de Joaquim Pinto do Barros, appellado
Manoal Silvestre Alves e sua mulhor (cha-
mados as autorias).—Desprezaram os embar-
gos, contra o voto do Sr. desembargador Ri-
bairo de Almeida, relator.

N. 7.263, da1capital.—Appellante D. Joa-
qu l na Azevedo Pereira, 20 appellante contra-
almirante José Marques Gunnarã,33 testa-
menteiro e inventariaate do ameno do
Antonio Gomes Pereira, appellados os mas-
mos.—Negaram provimento á l a appallação
e deram á 23 para, reformando em lel r te.a sen-
tença appellada, rostabeler in totun2 a de
147 v. que homologou a partilhm, contra o
voto do Sr. desembargador Barros Pimentel,
ralator, que em parte dava provi nenlo á
primeira appellação.

N. 6.272, da c,a,pit Appellanto a Vene-
ravel Orlem Terceira do Senho • Born Jesus
do Calvario o Via-Sacra, appellach o Dr. pro-
motor fiscal de residimos e capellas.— Mio
cmheceram dos embargos, unanimementa.

N. 7.310, da capital—Appollanto D. M ina
dt Gloria Maeques Lanes, appellados Leo-
poldo Jovith e José Florindo de M Mos. —
Desprezaram os embargos contra o voto do
Sr. desembarcador Tito de Mattos.

N. 7.418,de Vassouras—Appellantes,Pedro
da Alcantara Souto Pinto o outro, •appellados
,Manoel Antonio Estava; & Filhos.,onfir-
maram a sentença appellada, unanimemente.

N. 7.424, •de Campos — Appellanta José
Gomes da Rosa, appellada D. Emitia Leite
Guimarães.—Confirmaram a senteuça a ppel-
lada, unanimemente.

N. 7.517, 'de Itaborahy — Appellante o
Banco do Brazil, appellada D. Adelaide do
Azevedo Macedo.—Confirmaram a sentençi,

N. 7.465, da cap:tal— Appellante Antonio
lia Amorim, _amealhados Alfredo Masxwell o
outros. — Deram provimento a nppellaçã.a,
par julgar improcedente a ueão, contra o
voto do Sr. desembargador Coelho Bastos, o
l a revisor que confirmara a sentença appel-
latia .

N. 6.538, de Valença—Appellante Antonio
Maria Cardoso Figueira.— Não conheceram
da appellação poP ter sido apresentada fóra
do prazo legal, unanimemente.

EDITAES E AVISOS
Seer° tarja, .d e E .3taio dos Ne-

gados da Fazenda
Recebintento de propaz•tas para o prnncimeiru

de urna lancha para o serviça da Alrt,ute,i,,.
da Bahia
Da ordem do Sr. Ministro da Fazend... b:

publico que nesta secretaria de Estado no-
cebem-se, no prazo de 33 dias, contados desta
data, propostas, em curta fechada, ,para o
fornecirfiento, no menor praso poSsmvel, do
uma lancha a vapor, destinada ao serviço da
Alfandega da Bahia.

Appellaç3es commerciaea
N. 7.203, da capital—Appellante Henri Ni-

cotai & Comp., appellados J. Itischo & Como.
—Desorozaram os embargos, unanimemeritte.

N. 7.212, da capitel— Appollaute Jo tuim
.1. Tavares, appelládo Mmmcl mio Nascimento
Pinto.— Negaram provimento a appilaeão
para confirmar a sentença appellacla, una-
nimemente.

N. 7.359, da capital— Appallanto a Com-
panhia de Seguros Bonança, appellados Z-mlat
& Silveira.--: Desprozarain os embargos, une-
nanem ante. 	 -

N. 7.409, da capital— Appellante o Banco
do Brazil, apdellados Manoel Corrêa do ni &
Comp.— Confirm iram a sentença appallada, -
contra O vota do Sr. desembargador F. Pi-
ulmeiro relator.

N. 7.478, da capital— Appollante Dalphim
Ribeib de Abreu, appellado Domingos Fer-
reira do Araujo.—Negaram provimento para
confirmar a santençt appallada, unanime-
mente.

N. 7.483,da capital—A.ppellante Alex Indro
J. Lopes, appellado João Carlos Eugenio
di Silva.—Deram provimento a appellaçãa
pira- reforman lo a sentença appollada, jul-
gar milha a acção e a execução, contra o voto
do Sr. desembarg,ador Coelho Bastos.

N. 7.491, da capital—Appellantes Gonçal-
ves Junior & Comp., appellados Carmo LJrc-
ga Comp.— Confirmaram a sentença ap-
peitada, unanimemento.

Recurso crime
N. 2.433, da capital—Recorrente o juizo,

recorridoloaquim Teixeira da Cunha Basto,
—(Votação secreta.)

Habias corpu3
N. 7J'S, da capittl— Paciente Len lis Vicio,

ria. —Nag,aram a soltura pedida á vista da
infornma;eto do juiz competente, unanime-.
ment e .

Passagens
Ao Sr.; P. deAlittm—Ns. 7.243, 2.799.
Ao Sr., B. Pimentel—N. 7.105, 7.428. -
Ao Sr. Dto da Mattos—Ns. 2.745, 7.493,

7.420. ,
Ao Sr.'Coe,lho B istos—Ns.7 .5124922,2.801.
Ao Sr.Bento Lisboa—Ns.7.415, 2.780,7.495.
Ao Se. Ribeiro da Almeida—Ns.7.476,7.315.

Causas do dia
AppellaçõeS civeis—Ns. 7.238, 7.418, 0.538,

7.392, 7.334, 7.328, 0.689.
A ppellações cemmerciaes—Ne. 7.359, 7.491,

7.212, 7.410, 7.205, 7.326, 7421.
Crimes,—N. 2.838

DISTRIBUIÇÃO
Appellações viveis

N. 0.439 de Santo Antonio de Padua— Ap-
pellantes Dr. Francisco Lazaro Tourinho o
outro, appel lado SJInstião Gomes Teixeira
Jailes.— Ao desembargador Coelho Bastos.
- N. 7.600, da c gentil — Appellante Manoel
Ribeiro do Azevedo, appellados José Ribeiro
de Amorim e sua mulher.— Ao desembarga-
dor Azevedo Magalhães.

Appedoções commerciaes
N. 7.593, de S tato Antonio do Pa,dua —

Appellante José de Mello & Comp., appal-
lado Moreira Pereira & Comp. — Ao desem-
bargador Fernandes Pinheiro.

N. 7.593, da capital — Appellante Dr.
Eduardo Alfredo de Oliveira, appellado Dr.
João Raymundo'Pereira da Silva Filho.— Ao
desembargador Bento Lisboa.
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A referida lanche, que deverá ser posta
naquilo estado, terá as seguintes dimensie2s:
14 m etros de camerimento, 3 metros da! 0...es

e	 Is peei sl	 esse 1.- r • 1;:t L);

til 1, 	 tri•!,ii

, 1 , * 	 a 10 ! , Ill'itt- per lesa
Stteret * ri, . de e:st	 doi Negocie3 ttt ea-

zei .a, 11 do dezembro de 18e0.- O otflial-
ni dor, Ve.-isinia falia de :lloraes.	 (.

—
Capitania do Verto

Do ordem do Sr. capitão de mer e. guerra,
eaeltão do perto, são convidados tolo os ca-
pitães, mostres e arrue de embarcações na-
cienaes a vapor e a veia, que se empregam
na cabotagem e trafego do porto, a apre-
s utt ar-se nesta cepitania nos dias 20, 21, 22,
21 o 24 do corrente, afins de receberem as lis-
te, 'pira o recenseamento da plantação ma-
ritima.

Seerotari l de Capitania do Porto da Capi-
tal Federal o do catado do Rio de Janeiro, 12
de dezembro de 1830. - Genesi° Machado.

lutendencla da IlariWaa
CONCURRENCIA.

F:r.e,u14 (as que aia h; contracto proragulo
1'70 designadas n) grupo que sara f00433-

ci,la par ega repartiç1o) - Tapeçarias
(Una, idem)-Funilaria, louçaria, etc.,—
Lampista, drogaria (olsithante), drogaria.
De ordem do Sr. contra almirante Inten-

dente da Marinha se thz pnbleo qun no dia
23 do corrente palas 11 horas da manhã 83-
• recebidas e libertes em sessão do come-
lhe esononfico, que tera legar nesta lnten-
denea propost s rol:divas aos grupos 0, 7,
13. 14, l5, 16 e 17 referentes aos artigos
supra citados, para supprimento ao com-
reassarildo .gral da Arm ida, proximo fu-
turo eeercreio.

03 senti eras pretendentes deverão cingir-se
ús dispesições contlin nos SS 1°, 20, a', 4') 0 50
Arr. 21 do regulamente e decreto n. 946 de
1 de novoesbro ultimo e que se acha publi-
cado no Marie Offiiai do 3 do corrente mez
o be um assim deverãe, apresentar amostras
dos artigos que propuzorom, na forma da
premiada lei

N'esta secretaria dar-se-hão cs demais
esela mementos.

Secretaria da Intendem:ia da Marinha, 16
de dezembro de 1893.-0 secretario, lIonorio
de Souza Salgado do Nasc mento.

--
Congelho Uconom leo do Ar..

senal do Marinha da, Capi-
tal Federal.

CONC:RRENCIA
Grupos 25, 31 e 34 (Illumiaaçno e lubrifica-

Mo-(!arolo-Bombas e artigos para ma-
citinas).
Do ordem do Sr. contra-almirante, inspe-

ctor do arsenal de marinha, presidente de
. conselho economico, faço publico que no dia
29 do corrente, às 11 horas da manta, serão
recebidas e abertas na casa de residencla
mesmo Sr. inspector, onde ?era esse fim se
deve reunir o citado conselho, propostas para
*o fornecimento ao rei' rido arsonel, durante
o exercicio de 1891, tios artigos constantes
dos grupos 25, 31 e 34 (111uminação e lubrifi-
cacão-Carvão-Bombas e artigos para ma-
chinas).

03 coneurrentes devem satisfazer todas as
exigencias do titulo VI, capitulo unia° do re-
gut :mento que baixou com o decreto n. 745
de 12 de eetertibro do corrente armo, e que se
acha publieado no Mario Official de 2 de ou-
Vibro tenham do anno vigente ; ficando
tambem prevenidos de que oquelles cuj Is
propostae forem preferidas serão ne forma do
aviso n. 2756 de 13 do corrente, obrigados a
Supprir o commissariado geral da armada,
mediante a porcentagem que se conveneonar,
dos artigos que, segundo o3 30113 respe divos
centrados, tiverem do fore eeer ao arsenel.
Na . secretaria do mesmo conselho dar-se-hão
aos intereeeadoe todas os esclarecimentos ne-

asariee.
Arsen . 1 ae nurinhe do aio do Janeiro, em

22 de deeembro de 1890.-0 secretario, Eu-
gknio Canelido da Silveira liodrigues.	 (.

telationsela, da Guerra
Artios de escriaorio

^ons1h de comera s dsst
 -;i4 flu dia 21 tiu cv •

11 .lit	 1..tra.	 +U:1-
t:goÂ mu,iilms Mn_ lanados, durante o prime:ro
semestre do atino proximo vindonro.

As pessoas que pretenderem éontractar
0330 fornecimento queiram procurar os Te-
spnlisto3 impressos na secretaria desta %ateu-
dencia, onde deverão -previamente apresentar
eu ts habilitsções na fierma do regulamento o
mais ordens em vigor.

Previne-3o que as propostes devem ser em
duplicata, ~tildas com tinta pret :, sem ra-
suras e assignadas pelas proprios proponen-
tes, que deverio compereeer ou fazer-se re-
presentar competentemente, na oceasião da
sessão; e ter muito em vista as disposição do
ert. 64 doditi regulemento, devendo n s re-
feri las propostas fIzer a dzslaraeão de su-
.;eitar-se a mu:ta de 5 0/„ no caso de recusar-
se a assignar o co pectivo contracto.

Previne-se mele qne 03 artigos devem ser
ignees aos typos existentes nesta repartirão.

Ria de Janeiro, 17 de dezembro de 180).-
O secretario, A. I?. da Cista Ajuizr.(•

IMENInn•••

11),gital Central do rsereno
Morro do Ca;tello

De or1om de Sr. tenente-coronel director e
em virtude do determinado pelo Miniaterio da
Guerra, faço publico que no cti I, 26 do corrente,
ás 11 horas, se recebem na directoria deste
hospital propostas para o fornecimento de
leit s de vecca do primeira mutilado, para
consumo das enfermarias, despem:. e pilar-
macia pelo tempo a decorrer do 1 do janeiro
a 30 desunho de 1891. 	 •

As propostas versarão sobre o preço do
litro, somo em duplicata e • assignadas pelos
proprios ou seus propostos, devidamente auto-
risados e abortas deante dos concurrentes.

As propostas deverão ser acompanhadas do
bilhete do conhecimento do deposito da quan-
tia d 100$, na Contadoria Geral da Guerra,
para garantia do contracto.

Unia, vez aceeit i. a proposta, o proponente
assignerá um eantracto, pelo qual se obrigará
a fornecer todo o leite emassaria, ás horas
em que for retini dtala, cem ara dor urgenela,
e n ;sqvintklales precisas= occasião.

fins-pitai Central do Exercito, 22 do dezem-
bro do 1893.- O secretario, .'osd Antonio de
Freitas Amiral.	 (.

Fromp i lei Militar do .A.nda-
rahy

Fornecimento de leite
De orlem do Sr. major Dr. director e em

virtude do determinado pelo Ministerio da
Guerra, faço publico que, no dia 27 do cor-
rente inez, ás 10 horas da manhã, se recebem
as secretaria deste hospital, propo-tas para o
fernecie coto de leite de vacai, de primeira
qualidade, para o consumo dos enfermos deste
estabereelmento, durante o primeiro semestre
de 1691.

As propostos serão em duplicata, marcando
o preço do litro e assignadas pelos proptios
ou soas representantes devidamente autori-
sedes, sendo abertas doente dos concurrentes.

O proponente, cid s proposta f r amoita,
rs:signará um e mtracto, obrigando-se, por
o le, a fornecer tolo o leite Lm:assado ás ho-
ras em que for pedido, com a maior urgencia
o nas quantidad s precisas na occasião.

Hospital Militar do Andarahy, 19 de dezem-
bro de 1890. - O 1 0 escripturario, Jou! Lou-
renço Boreellos.	 (.

larp2rtic3o nanItorla "do Exercito
De ordem da Sr. general de brigada gra-

duada chefe do pessoal, convido os indivi-
duos que se acharem nas condições de servir
como enfermeiros dos hospitaea militares
desta guarnição a comparoc n: na respectiva
secretaria, das 9 horas da manhã ás 3 da
tordo.

Capital Federal, 21 de dezembro de 1890.
De, tisk:ritme de Freitas Araujo, capitão

assistente interino.	 (.

raiirlea de Peitara da Extrella

ateebeat-so propostas cm carta rwItada,
atfl. /+a di 97	 li 1 %.?	 (11

c-.;“	 a, -h.
1tA	 11)
seuiçu de tr.:C00.

03 Srs. proponentes declararão o Jogar
em que Ode ser examinado o animal offisee-
eido à vendi, devendo aquelle cuja proposta
for omita fazer entrega do muar escolliide
em qualquer esteção das estradas do ferro
6rao Pará ou do Norte, em dia o hera pre-
viamente designados.

Eseripterio da directoria na Raiz da Serra,
19 de :lumes) do 1890.- Felippe Frederico
Loàrs, amanuense.	 (•

Letrada de rerro Central do Emelt
Compra de dormentes

Da orlem da. directoria. desta estrada se faz
publizgo que fica prorogado até 33 do setembro
do 1891 o prazo para a compra de qualquer
quantidade de dormentes de madeira de lei
ara bitola larga com as dimensões 2%65 x Oes

20x 0,11 ,14 1103 seguintes preços: 25$000 a de-
zena do dormentes do l ã classe ; 2303 a de-
zena de dormentes de 2° classe e 21$000 a de-
zena do dormentes do 33 classe.

Os dormentes serão das medeiras abaixo
mencionadas:

1 1 classe - Canelle capitão-m(3r, eanella
preta, can gera na, guaraúna, jaca randà-rosa ,
oleo vermelho, ptuna, sapucaya, sobrazil,
sucupira, tapinhoan.

2° classe-Aderno, angelim pedra, empoce
nmarella, araribá rosa, arco de p ;pa, amena
perla, canolla prego, catocaliem. grossahy
azeite, ipé tabaco, oity, oityele.a, piqui, aba-

urticurana.
3° classe-Canolla amarella,.canella sassa-

traz, canalha vermelha, graprapunha, ra-
reie:), guarajnba, 4)6 una, rnangalõ,
diba, moeit thyba, peroba rosa, peroba, mal,
query.

Os dormentes serão perfeitamente sãoS, de
quinas vivia, e Isentos do branco, fendas,
breieis, ventos, nós eareadoe ou outros de-
feitos.

Serão reetos,de senão rectenNlar e com os
topos cortados em esquadria.

As faces serio serradas ou perfeitamente
lavradas a machado, salvo a que recebe o tri-
lhe, que será sunpre serrada.

Será tolerado: 1°, que as faces verticaos
(interior o posterior) dos dormentes tenham
uma carvatura, comtanto que a flexa,, no cen-
tro do dormente, não exceda a dez moti-
m dros (0"3,10) ; 20, que a secção transversal
seja trapezoidal, Uma vez que a face menor
das duas peralteias tenha largura nunca in-
ferior a vinte centimetros ("20); 30, que Os
dormentes apresentados á mareação tenham
comprimento menor que o acima exigido,
uma vez que, sondo a differenest inferior a dez
contitnetroe ()m,10), todas as demais exigen-
elas sejam satisfeitas.

Nas dimensões transversaes não se admitia
roducção.

Para cs dormentes assim tolerados, é ti-
xado o maximo de 10 */,, da totalidade de
cada m ireação.

03 dormentes serão entregues em qualquer
ponto á margem da linha ou na estação me-
Mima da Gamboa, correndo por conta do
fornecedor todas os despezas, Inclusive a des-
carga e o empil h :mento depois da marc tção.

Os possuidores de dormentes, que desejarem
vendei-os, deverão dirigir-se por carta no
Sr. chefe da linha, communioando o brigar
onde se acham empilhados e mencionando,
com a maior opproximação, o numero que
tiver deposi todo.

Os pagamentos dos dormentes azceitos serão
feitos logo depois da marcação.

O exame e merceção se farão por um mer-
cador designado pelo chefe da linha.

As mareaçães serão tlicalisadas imrnediata-
mente pelos en genheiros das residen ias sai
que estiverem depositados os dormentes. •

Secretaria da Estrada de Perro Central do
Brazil, 9 de dezembro de 1890.-4) secretario,
Manuel Fernandes Figueira.
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Directoria do Conta/lerdo

Edital abrindo concurrencia para o serviço de
nauegaçeig a vapor n g s rios Jequitinhonha e
Pardo, no estado da Bahia
D3 ordem do Sr. Ministro se faz publico

que esta dereetoria receberá propostas, dentro
do prazo de 90 dias, contados desta data, para

contracto do navegaçtio a vapor nos rios
Jequitinhonha e Pardo, no estado da Bahia,
de accordo com as seguintes clausulas

1
Os que se propuzerem a contractar as men-

cionadas linhas deverão apresentar suas pro-
pastas fechadas na Secretaria de Estado dos
Negocios da Agricultura, Commercio e obras

• Publicas 03 na Secretaria do estado da Bahia,
dentro do prazo improrogavel de 90 dia!,
contidos (lesta data.

As propostas serão acompanhadas do do-
cumento do deposito da quantia de 5:030$
feito ao Thesouro Nacional ou na Thesouraria
de Fazenda do referido estado, para garantia
das mesmas propostas.

II

As propostas serão abertas na referida Se-
cretaria de Estado, no dia o liara marcados
pelo Ministro da Agriniltura, Commercio
Obras Public:is, o quo será publicado no
Diario Official.

caneurrenela versará sobre os steeTuint(s
pontos:

1. 0 Prazo para a duração do contracto;
2. 0 Preço da stIbvençãa.
Fiel, entendido que 'a apresentação da pro-

posta implica forçosamente a.aoceitação destas
claus alas.

IV
O proponente preferido °tal igar-se-ha

inaugurar o wirviça da g duas linhas dentro
do prazo de oito mezes, contado da data da
.assae natura do respectivo contracto.

A''linha do Jequ'tinhonha - partirá da foz do
rio desta nome, no porto da Villa. de Bel-
monte, e estender-se-ha até ao lagar dono-
minado sx Cachoeirinhas s, • 153 kilo:metros
acima do ponto de partida, e terá uma escala
na Ilha Graule, a 89 lsilometros do mencio-
nado ponto.

A linha do Pardo partirá da foz do rio •no
porto do Cannavieir ,s e terminara no togar
•denominado «bicar está», cerca de 90 kilo-
metro do ponto dó parti toe

Por emquanta h verá em cada uma dast ;s
linhas duas viagons mensaes, que deverão
e iineidir com a entrada doe vapores da Com-
p muda Roldana em suas viagens para o sul
e:Para o norte.

Desde, porém, que se desenvolva e cresça o
cominarei° fluvial, o governo poderá au-
gmen'ar as viagens measms até ao numero
de seis, prevenindo a empraza com antece-
dencia de tres mezes,

Logo que for aberto o canal do communica-
ção fluvial entra as villas de Belmonte e
Cánnavieiras, a empraza será obriga Ia a li-
gar a navegação "das duas linhas, do sorte
que -os artigos .de commereio que tiverem
de ser enviadas pelos paquetes da companhia,
Babiana ou que forem por este trazidos para
03 difTerentes pontos das duas linhas, ernbar-
Oem ou desembarquem em um só dos deus
portos, .

V
A empraza, deverá possuir para o serviço

das duas linhas, pelo monos fres vapores o
,cinco alvarengas.

Estas ombarcaçães serão inteiramente no-.
vas o construidas espechlmente para a nave-
gação dos dons rios ainda nas épocas das
respectivas estiagens.

Os vaporos não calarão mais de 40 ceuti-
metros. terão a marcha de 10 milhas por hora,
rio :mima, e. força praelea para re'ro sarem
duas alva reluzas carregada s e lernli moi-MO(3s
para oito passageiros de ré e 12 de proa.

As alvarengas deverão ter capacidade para
transpdrtar 40 toneladas de 'carga o serão

construi las do moio que possam transportar
passa (Toiros.

Tanto os vapores Como as alvarengas não
poderão fazer o serviço das duas linhas em
quanto não forem accoltos pela governador
do estado da Bailia, •depais do exame dos pro-
fissionacs, presidido pelo fiscal da navegação
subvencionada polo referido estado.

• experiencia para a verificação da marcha
das vapores far-se-h o nos rios em que tive-
ram de ser empragados.

Os vapores deverão ter o numera de salva-
virias correspondente ao numero total de . p 5-
sageiros o dos individnos da elnip ietem,entas
de sal ração em ininaro sufficiente para todos
os indivíduos que possam est.tr  a bordo, 03 so-
bressalentes oa apresto; iadispensaveis o os
(abjectos necessarios ao uso dos passageiros.

O numero da sal va-vi laS, das eint tt de sal-
vação o dos objetos ptra uso dos passageiros
será fixado em tabeAla ela' orada nata em-
praza, de accoedo com o inspector da nave-
gaç7to, 'e a pprovada pelo Miniiterio da Agri-
cultura, Cominará) e Obras Publicas.

Será tambem fixado em tabella, elaborada
e approvat:a do mesmo moto, o numero dos
olhei tas de tordo, dos machinistas, foguistas,
marinheiros e dos criadas necessarios ao ser-
viço, bem assim os dia; de sabida o entrada
dos vapores e os prazos de demora nos pontos
do escala ; ficando desde já estala decido que
o prazo para viagem redonda da linha do rio
Pardo não excedera de quatro e tia linha do
Jequitinhonha de cinco dias.

VI

03 preços das passagens e do fretes serão
fixados em tabellas feitas pela empreza, de
atéordo com o inspector da navegação e ap-
provados pelo Ministerio doe Negocias da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

As tabollas ficarão sujeitas á revisão an-
nual, para o fim do serem diminuidos os pre-
ços dos fretes e das passagens, si o adoanta-
mente do coramercio fluvial o aconselhar.

O preço dos fretes para os artigos do expor-
tação será menor de 50 0/. do que para 03 de
importação, e calculados conforme a distancia
percorrida.

Estas trabalhas e a de demora nas escalas o
pontos termines das duas linhas serão apre-
sentadas traz meses antes de começar e
serviço.

Vil

A empraza obrigar-se-ha
a) A dar transporte. gratuito:
Ao inspector da navegação quanto viajar

em serviço de seu cargo, ao empregado do
correio designado para companhar as malas
da correspmdencia ; ao empregados do cor-
veio que forem incumbidos do fiscalisar as
age.neits;

Aos valores da Republica ou dos estados da
'Bahia e Minas Geraes rem,attidos para, qual-
quer pontoponto das duas linhas, guardadas as id-
strucção3 do 4 de setembro de 1805;	 e

Aos objectos de historia natural destina-
dos aos 4-fuscos do Estado;

As sementes o arbustos remetlidosaos jar-
dins publieos;

A3 malas do correio, 1103 termos da legisla-
ção em vigor, as quaes deverão receber, e en-
tregar nas respectivas agencias, pas.sando e
obtendo recibos.

b) Afazer o abatimento de 20 0/„ nas pre-
ços das passagens e fretes autarisadoS por
conta do governo geral o dos estados
Bahia e Minas Geraes, devendo este' abati-
mento ser do 59 0/. quando se tratar de,tran-
sporte de immigrautes ou retirantes.

c) A vender ou fretar seu material fiu-
ctuante ao governo, no craso de assim o exi-
girem as eircumstancias urgentes e imperio-
sas do serviao publico.

Quer o preço ria fretamento, quer o ;lavanda
será previamente fixado par ate-onda I!1S

partes contraetantes; e, na falta deste ac-
corri°, serão fixams por arbitres nomeados
pelos contractantes, os cismes designarão o
terceiro, que decidirá em caso de empate,

O preço da venda não será em nenhum
caso superior ao que o navio tiver custado à
empresa.

Em qualquer dos dons casos, esta ficara
obrigada a substituir os navios fretados ou
vendidos, provisoriamente por outros que
estejam em condições semelhantes ou muito
approximadas e definitivamente por embar-
cações construi(' is nos termos da clausula V
e no prazo da claumla IV.

VIII

A empraza, salvo caso de força maior, ficará,
sujeita as seguintes multas:

1. 0 Do quantia igual á da subvenção da
urna viagem, si deixar de fazer qualquer das
viagens mensaes nas duas linhas; -

Si reincidir dentro do 20 di is contados da
data da primeira vielacão do contracto, este"
ficará ipso-recto re ;cindido

2. a De lon a 500, si a viagem corrieçada
for interrompida. Neste caso não terá di-
reita á subveneão proporcional á extensão
navegada, que aliás lha será abonada, no
caso da interrupção ser c :usada par foesça .
maior;

3. 3. De 50 a 200030;
O) por mais do 12 horas, que demorar a sa-

Ilida ou entrada doe vapores
b) pela demora da entrega das malas da

correspondendo ;'
c) por objecto pastai não franqueado que

transportar
d) pela infracçãode qualquer das clausulas

do contracto á que não tiver sido imposta.
multa especial.

IX

Em compensação do serviço de que a em-
praza se encarregar, o governe lhe concederá
03 seguintes favores :

1. 0 Isenção do direitos 0 impostos do
transmissão de propriedade o de matricula
para os _navios que, a empresa adquirir, os
ganes ficarão nacionalisados brasileiros o go-
starão de todos as regalias o vantagens do .
paquetes ; •

2. 0 Preferencia para continuar a fazer o
serviço das duas linhas, em igualdade de cir-
cumstancias, si o governo deliberar continuar
auxiliar esta navegação;

3. 0 Subvenção animal até a quantia de
30:009$ pelo prazo nunca maior de dez
amos.

Da subvenção tirar-se-ha 1/2 0/0 para re-
munerar o fiscal da navegação.

Directoria do (-amimarei° da Secretaria da
Agricultura. Commercio e Obras Publicas, 14
de outubro de 1800.-0 director, Joaquitn 01.
Machado de Assi.

--
insreetoria Gerai dos Terras o Coloatisaei-o

Fornecintenw de carne verde

D3 ordem do cidadão inspector geral das
Terras o Colonisação, faço publico que a con-
currencia pai-ao fornecimento do carne verde
á hospedaria do hnmigrantes da ilha das.Fle-
res,annimcjada para amanhã,' fica transferida
para o dia 23 do corrente, ao meio-dia.

Repartição Central das Terras e Colmais:l-
ese es do dezembro de 1890.—Leovigildo de
Souza Macios, chefe da 4a sução.	 (•

InspectOria Geral da Intruc-
ção Primaria e Secundarh%
da Capital Federal

EXAMES.GERAES 105 PREPAIIAT01UO3

Hoje, 23 do corrente, serão chamados no
Externato do Gymnasio Nacionol,á rua Larga
de S. Joaquim, os examinandos seguintes :

Portuguez
i a mesa, ultima chamada (és 10 horas)—Pres

silencia do rue A lanalsarS• Luz
"Tancreilo Figuaredo baianos.
Al freto Borges Monteiro.
José Henrique Casar do Albuquerque junior. •
Albosto DesmaraiS çla Silva Costa:
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Felisardo Barata Ribeiro.
Manoel José Gonçalves.

Turma supplementar
Al Credo Alves Vian na .
Alfredo Leite Castro.
Juvancio Gonçalves Leite.
Ag,ostinho Sebastião da, Silva.
Gustavo Aleinich.
Clara Freitas de Sà.
2a Ines], ultimt ch lauda. (ás 10 horas)—Pre-

sidencia do Dr. Queiroz Carreira
Deolinda Soccorro.
Luiz Gomes Pereira.
Juvenal Veiga.
Carlos Alberto da Costa Mala.
Bento Ribeiro de Castro.
João Folix de Oliveira.

Turma supplementar
Jaaquim Antonio Vieira de Souza.
Agenor Urbino de Souza Gomes.
Patilino Montenegro Tos:ano de Brito.
Panlino Claro Buena da Faria.
Natividade de Oliveira.
Ernesto de Castro Le Cene.
3a mesa, Ultima chamada (às 10 horas)—Pre-

sidencia do Dr. Silva R alias
Carlos de Souza.
Elmanoel de O l veira Real.
Yerissim e Moraes.
Joio Gua:•aria uo alho Couto.
A itonlo Vieira de M r inda Evora
Aatonio José Caetano da Silva.

Turma supplementar
M trio Pereira Pinto Galt ão:
H itor Glytahy-.

.

•

 .rio Vieira.
rrane 33

j` mesa ((s 10 harasa — Presi 'anela do Dr.
Gralha

da Ass is Silveira .
Francisco de Castro Fi ho.
Tavorino de Abreu Se ria
E lasrdo J0J0 Baralho	 Cavalcanti.
J laytoa, da Silva Gilarany.
A isello Cavalcanti de Sá.

Turma supplementar
Franci ;co do Andrade Birros.
João .;esino da Silva Freire.
G ..ido Candido Martins Junior.
• Ferreira Leal Braga.
João Bernardo Ribeiro Gomes.
G ai lherma Caudido Pinheiro Ci0:113.3.

France::

2a mesa (ás 10 horas) — Prosideacia
Caminhoá

Francisco Ribeiro Mk•eira.
Daming,os Monteiro Rezende.
Olyntho de Abreu e Silva.
Fabricio de Mendonça Uchda.
Clodomiro Rodrigues de Vasconcellos.
Virgilio Pereira da Silva.

Turma supplementar
Francisca Carolina Smith de Vasconcellos.
Carlos Rangel.
Mario Paes Leme da Costa.
Domingos Rubião Alves Aleira.
João Alves Aleira Junior.
Bernardino Baptista Pereira.

Irglez

2a mesa (ás 10 horas)—Presidencia do Dr.
Belfort

Guilherme de Meiralles Coelho.
Symphronio da Silva Gandra.
.TosN augusto Ferreira.
João Ferreira de Moraes.
José Casario do Faria Alvirn Junior.
Amer:co Josa Cardoso.

Turma supplementar
Po npeo Dias.
M inoel Ferreira Horta.
Alberto Barrandon.
O estes Corrêa.
Custodio Francisco de Almeida Rego.
Joaas Corraa da Costa.

Historia geral
ia mesa (ás 10 horas) — Presidencia do Dr.

Roendo
José Cavalcanti de Barros Acciali.
Gil Pinheiro Guedes.
Augusto Illafra
Antonio Marcial Junior.

Turma supplementar
Eduardo de Araujo Gonçalves.
Augusto de Araujo Gonçalves.
Francisco JosiS Laranja.
Hermonegildo Antonio Pinto.
Francisco da Rego Alteado.
Oscar Antonio Brandi.

.Historia gral

2a mesa (às 10 horas) — Pre.,idencia do Sr,
João Ribeiro

Horculano Calma° de Siqueira.
Antonio José Ribeiro de Freitas Junior.
Francisco Andrade de Souza.
Berij unin Goulart.

Turma supplementar
Eugenio João A. Dodsworth.
Fernan . lo Goulait.
Vital da Valo Pereira.
Selastião Letugruber.
OIavo F aia) do Macei°.
Caetano de Castro.

Ariametica

2a mesa (ás 10 horas) — Presidencia do
Dr. Drago

Miguel Villares Ferreira.
Lineoln do Assis Mendes Ribeiro.
Isaias Cost t Ferreira.
Julio Cordeiro Cotias.

Turma supplementar
Americo Joaquim Lopes.
Virgilio Pereira da Silva.
Pedro Celestino Leivas.
Tancredo Alcatifara, Gomes.
Adalberto de Souza Braga Junior.
Joaquim José da Silva Freire.

G eographia

l a mesa (ás 10 horas)—Presidencia do Dr.
Boinsuccesso

Enrico Elesbão Teixeira Camps.
JO -á9 Gomes.
João Rodrigues do Abreu Junior,
Casar Cindido do Couto Cort ixo.

Turma supplemantar
Mario Paulo de Almeida.
Ernestino da Silva Siqueira.
Pedro Borges.
Endoides da Fonseca Horta.
Estevão Emerich de Souza Rezende.
Alvaro de Cantanheda.
2a .mesa (as 10 horas)—Prosidencia do Sr.

Madeiros o Albuquerque
Alberto Lima de Faria.
José Thomaz Alves.
Raul Nelson.
Joaquim do Lutare Paiva.

Turma supplementar
Romualdo Joaquim Pedro de .alcantara Ju-

nior.
Antenor Lapas' Martins.
Ctodomiro Rodrigues de Vasconcelos.
Orsini Olyntho de Roselly.
Alipio Sayão de Miranda Ribeiro.
Francisco Ayres da Silva.

Choro graphia
2a mesa (ás 10 horas )— Presideucia do Dr.

Soeiro Guara,ny
Elididas da Fonseca Horta.
Celso Vargas.
Annibal Feria.
João Pereira Vidigal.

Turma supplementar
Diniz Augusto de Oliveira Pinto,
Theodomiro Almeida.
Alberto Lino. de Andrade.
Affonso Carlos de Albuquerque Nunes.
Raul Nielsen.
José Amorico Pinto da Silva.

Ia mesa (às 10 horas) — Presiline'a do Dr.
Piragibe (na Escola Normal)

Luiz Antonio Garcia Notto.
JoIo Leopohlo da Rocha Fragoso.
Stanislao lamis Bausqlet.
Octavio Teixeira do Carvalho.

Turma supplementar

Bento Domingues Gonçalve3 Vianna.
Pedro Carlos de Andrade.
Eudoro Lopes Martins.
Arthur de Cargueira Mendes.
Astolpho Noronha Gomes da Silva.
Manoel Augusto Monteiro.

Arithmelica

i a mesa (ás 10 horas) — Prosidoncia do Dr.
Cabrita (n t Escola Normal)

Francisco Laffayete Silviano Brandão.
Jorge Washington Silviano Brandão. -
Arnaldo Rozendo Toseano.
Raphael Ar _ilianjo da Silva Natio.

Turma supplementar
Gibt avo Marques da Silva.
João Vieira Ramos.
Henrique Lac amb3.
Adolpho Baptista Magalhães.
William Henry Cunditt.
Ttarnaz Aquino do Paiva.

Inspectoria Geral da Instrucção Primaria o
Secundarit da Capital Federal, 21 do dezem-
bro do 1890.-0 secretario, M tri gel Maria
Nogueira Serra.

Parochia da Gloria
Recenseamento

A commissla censitaria desta parochia
tendo de encetar os trabalhos do recensea-
mento, o desejando concluil-o da ferina mais
completa, roga a todos os seus compara-
chi In os, a coadj vação necYs3aria, dispen-
sando , aos agentes recenseadores os eselane-
cimsntos que lho forem pedidos, tendo em
vista a seguinte disposição do art. 50 das
instrucções que baixaram dam o decr,to n.
659 de 12 de agosto do corrente. •

Art. 8 As pessoas que se recusarem a ran-
har, encher os entregar em tampo á auto-
ridade censitaria competente os meppas ou
lista de faneihii. ou que na redacção destes
ou em sua verificação, commelter scien-
temente alguma inexactidão, ou alterarem a
vêrdade dos factos, serão processadas e puni-
das por crime de desobediencia (lei n. 1829 da
9 do setembro do 1870, art. ha § 2 0), e pa-
garão além disso a multa da 20s; a 100$, que
será cobrada executivamente pelos agentes
fiscaes da Fazenda Nacional.

Commissão Censitaria da Paroehia de Nossa
Senhora da Gloria., 14 do dezembro de 1890.
— Francisco M. Este pes, presidente.— Luis
Accacio de Araujo Rozo.—Raymundo Joaquim
do' Lago.— Olympio Telles de Menez.s. 	 (-

Inspeetoria Geral de Ily.
giene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169 de
18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral do
Ilygiene faz publico pelo prazo de 8 dias que
o cidadão Francisco de Almeida Camargo lhe
dirigiu a seguinte peticão com documentos
que satifazem as exigencias do art. 67 do ci-
tada regulamento.

Diz Francisco de Almeida Camargo, cida-
dão brazileiro, solteiro, maior de 21 annos no
goso do todos os seus direitos civis e politicos,
une, tendo sufileidente pratica do serviço de
pharmacia, por longo tempo cio exercido em
estabelecimentos importantes deste geuero nas
cidades do Rio Claro e Araras, e achando-se
por isso habilitado a desempenhar com pericia
o acto de munipular, como o fazem certo os
dons attestados juntos, firmados por medicos
de reconhecida competancia e capacidade,
vem pedir a V. Ex. permissão para estabele-
cer-se com pharmacia na Barra Bonita, bair-

do Sr.
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ro pertencente ao municipio do San e dis-
tante mais do 18 kilometros da respectiva
cidade, o que pela sua população e importan-
ei t reclairia como uma necessidade inadiavel
o estabelecimento de uma pharmacia, como o
attestam Os membros da intendencia daquella
cidade no documento junto sob n 3—E, corno,
segundo se vê no mesmo documento irão ha
alli nenhum pharmaceutico formado, o nem
mesmo nenhum pratico, espera o supplicante
que V. Ex. lhe concederá a licença pedida.
Nest 3.9 termos pede deferimento o E. It. M.

- Jalui, 12 de outubro de 1890.—Francisco de
• Almeida Camargo.» Sobre urna stampilha de
200 réis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar ou á lnspectoria de Hygine do es-

tado de S Paulo a resolução de estabelecer
pharniacia na citada localidade, eoncederá ao
pratico a licença requerida.

Inspoctoria, Geral de Hygiene, 13 do de-
zembro do 1890.— O secretario, Dr. Pedro
Affonso de Carvalho.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
regulamento que baixou com o decreto n.169
do 18 do janeiro de 1893, a Inspectora Geral
de Hyglene faz publico, pelo prazo de oito dias,
que o cidadão Timone° Ferreira Gonçalves,
por seu procurador Augusto Magno do Mello
Mattos, lhe dirigiu a seguinte petição com do-
cumentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

<z Diz Thimoteo Ferreira GonçaIVes, cidadã.°
brazileiro, residente na freguezia do S. João
Baptista das -Posses, municipio de S. Se-
bastião do Parais°, estado do Minas . Gemes,
que, havendo necessidade do uma pharmacia
na dita freguezia, visto ser já bastante nume-
rosa sua população o não haver nenhuma bo-
tica naquelle legar, nem em suas proximi-
dades, de modo a tornar-se dillicil o muitas
vezes impossivel supprirem-se os habitantes
dos medicamentos de que precisam em suas
enfermidades, corno tudo provam os attestados
juntos da respectiva Intendencia Municipal,
da ex-crunara municipal e do Revel. vig,ario
da parochia do Monte Santo (documentos
na. 1, 4 e 7), propõe-se estabelecOr o dirigir
uma 'plitrinacia na dita freguezia das Posses.
Dispondo o supplicante das necessarias ha-
bilitações para bem dirigir a pharmacia que
pretendo estabelecer, como fazem certo os.
dons attestados medicos juntos,- sob os ns, 5 á
G o ainda o attostado sob a. 8, e gosando,
além d'sso, do conceito do probo e meralisalo,
como provam os documentos na. 2 e 3, tam-
bem juntos, requer que vos digneis conceder-
lhe a necessaria licznça para abrir e dirigir a
anu-lida pharmacia naquella freguezia, de
S. João Baptista das Posses.

«Assim o supplicaute pede-vos deferimento.
<aio, 1 de setembro de 1890.—Por procura-

ção, Augusto • Magno de Mello Mattos.»

• Sobre urna estampilha de duzentos reis.
E declara que, si, 30 dias depois do ultimo

annuncio, nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar ou á Inspectoria de Hyg,iene do

. estado de Minas Genes a resolução de esta-
belecer pliarmacia na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hy gione, 9 de dezem-
bro de 1890.—Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.

Ein virtude do que dispa o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto is. 169
de 18 do Janeiro de 1893, a Inspectoaia Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Francisco Antonio Mala-
guias, por seus procuradores João • Pedro
Irmão ,Sc Comp., lhe dirigiu .. a seguinte peti-
ção, com documentos que satisfazem as ex-
igenclas do art. 67 do citado regulamento

Francisco Antonio Malaquias, por Seus
procuradores abaixo assignados, desejando
abrir urna pharmacia, na cidade de Inhaúma

(antiga:de Santo Antonio do Monte) estado
do Minas Ganes, onde não existe estabeleci-
mento , algum deste genro ;. vem, de accorao
com o regulamento riu) b:+ixou co:n o decreto
n. 160 de - 18 de janeiro de 1890, apresentar.vos
os documentos, exigido polo mesmo, o pedir-
vos a competente licençi, para Ar,r phar-
macia na dita cidade ; pelo quo pede deferi-
mento.

Capital Federal, 21 de outubro de 1890. —
iodo 'Pedro Irmaos cO Camp.'» Sobre uma
estampilha do duzentos rèis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
aununcio, nenhum pharmacoutica formado
lhe commanbar ou o inspector de hygiene
do estaco de Minas Geraes a resolução de
estabelecer pharmacia na citada lwalidade,
concederá ao pratico a licença reluerida.
• inspectoria, Geral de llygione, 18 de dezem-
bro do 1890.—Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secretario.	 (.

COMMERCIO
Rio, 22 de dez mabro de 18£0.

•
Cambio

O marcado abria hoj nas mesmas condições
de. sabbado, com a taxa de 217/8 cl. sobre
Londros, no Banco Sul-Americano, e com a de
21 31 d. no Banco Nacional, do _Cominarei°,
Allánão, Franco-Brazileiro, Industrial, London
Bank e English Bank, e foram estas as taxas do
do dia.

AttAaxas bancarias foram, pois, as seguintes:1
Londres, por 1$ 	  21 3/4 e 21 713 d, a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  439 a 436 rs., a 90 d/v.
Ramburgo,por marco 514 a 533 rs., a 90 d/v.
ltalia, por lira 	  411 a 440 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  2a a 246 %, a 3 d/v.

va-York, por dol-
lar 	 	 2$330a 2,;•,303 á vista.
O movimento d dia foi men-,s que regular,

de 21 7/3 a 21 it d., bancario, e a 22 d., papel,
particular.	 •

Fundos publicos
MOVIMILITO DA BOLSA

Soberanos
2100 mim sobaranos 	 	 113210

'	 Acções de bancos e companhias
100 acUies do Banco Ibero Americano 	 153009
253 ditas Colonial 	 	 1013099
500 ditas Credito Universal 	 	 42$19)
200 ditas idem 	 	 42$500
500 ditas idem para janeiro 	 	 4 400)
250 ditas do Banco Credito Real de

	

S. Paulo, agia 	 	 803)90
59 ditas Brazileiro 	 	 41$ )00

259 ditas do Brazil 	 	 1613010
150 ditas Regional da Minas Geraes 	 44030
530 ditas Luzo Brazileiro 	 	 423)00
15 ditas Central 	 	 1033000

200 ditas Rural Internacional .	 	 793)03
200 ditas idem  -	 73$030
11.10 ditas idem 	 	 703'3)0
10) ditas idem 	 	 733000
200 ditas idem com todos os pro-
• ventos 	 	 833000

200 ditas Constructor 	 	 21 13093
30) ditas idem 	 	 2113000
105 ditas idem 	 	 114000
250 ditas idem 	 	 2l5s000
51 ditas idem 	 	 21630)3

•200 ditas Sul Americano ..... 	 	 121$01:0
200 ditas idem 	 	 1213000
503 ditas ideia 	 	 1213300
333 ditas idem 	 	 1213000

. 600 ditas idem 	 	 121$309
230 ditas idem 	 	 1213000
533 ditas idem 	  . . 	 	 1213303
300 ditas idem 	 	 121$000

•209 ditas idem 	 	 1210300
1103 ditas idem 	 • 	 1t$000
500 ditas idem 	  ....	 121$90)•

. 103 ditas idem 	 	 1213100
50 ditas idem 	 	 4233350

1 100 ditas idem.. 	 	 1203000
650 ditas do Credito Movei 	 	 61$93)

13)0 ditas idem 	 	 • ••• 	 	 6180)0
200 ditas ideia. 	 	 04030

1000 ditas idem 	 	 613000
100 ditas ideia 	 	 613000

.' 303 ditas idem 	 	 6t000
430 ditas	 	 I 	ideai'	 	 61391'0

'5M ditas idem 	 	 6lV0)

151)?
611 ditas i leia 	 	

2:1300 ditas idem 	
1030 ditas idem	 6135 O.
50) ditas idem 	 606510
20) ditas ide:n 	  

100) dit s i tem para janeiro 	 	
6%300)30

2009 di'as ide:n 	 63003
20)3 ditas ideia 	  033)00
4000 ditas idem 	 	 6 130 )0
5))) ditas idua 	 	 635-300
5910 ditas idem 	 	 ....	 613)0)
' 53) ditas idem para 20 de janeiro.... 	 62$00)
) 50) ditas idem para 31 de janeiro 	 	 633000
10)) ditas idem v/c até 30 de janeiro,

agio 	 	 2130)0
2000 ditas idem, para janeiro 	 	 65000
2)30 ditas idem para 31 de janeiro. 	 663101

•400 ditas Nacional.. 	 	 136$)))
20 ditas idem 	 • 	 	 1363901

-2.0 ditas idem 	 	 4373)00
137000

215590 dcliitlaa‘3 
ideia

	

s Coeninip Pedra Plastica .... 	 453000
503 ditas lnlistrial do Brazil 	 	 3)03000
400 ditas Iniciadora 	 	 313000

3400050) ditas idem..	 	
100) ditas idem.. • 3735 O
100 ditas idem 	  

3331 $4 509?
400 ditas idem 	

0500u

510 ditas idem  •
50) ditas idem
400 ditas idem 	 	 33 4
330 ditas idem 	 	 39 3 )01

4009 ditas idem 	 	 30 •:.0t10
110 1 ditas idem 	 	 393000
500 ditas idem 	

333;9. j)34:300100)00
2303)	

0
230 ditas idem 	
430 ditas idem 	

ideia 	
	

393)03
strucções Hydraulicas 	 	 46$10)ditas 

eido

210 ditas Geral de E. de Ferro 	 	 333/J0
113 ditas Melhoramentos no Braz'l 	 	 22,003

03

38)0
0303
0300

1053:000

0

03
- 230 ditas idem 	 	 	 ..	 20
100 ditas idem 	 20
251 ditas ideia 	 23
103 ditas idem 	 	 23
40) ditas idem 	
290 ditas idem 	 	 2013009
3)0 ditas idem 	 	 201313)
10) ditas idem 	 • 	  	 2013030
103. ditas idem 	 • 	 20:3000
200 ditas idem 	 2
100 ditas idem 	 	

2%10100

193 ditas Productos Medieinaes 	 	 112.3000
200 ditas Evoneas 	 	 513000
10) ditas Lidemnizadora 	 	 133000
500 ditas Obras Hydraulicas, agi 	 	 153300

2.00) ditas Lloyd Brazileiro , ao por-
ta l, r, v/c até 20 de janeiro 	  , 2133000

100 ditas Melhoramentos do S.Paido	 63300)
209 ditas idem 	 	 683030
40) ditas idem 	 	 631.0/0
150 ditas idem .., 	 	 6143)00
300 ditas idem 	   6
225 ditas idem 	 	

73X)0330)0)

203 ditas Torrens.. 	   683100
300 ditas Ceres Brazileiro. 745000
310 ditas idem 	  7130))
103 ditas Obras Publicas com todos 

os proventos 	 	 1613000
1030 ditas Norte e Oaste 	 	 423590

Debentures
1750 Debs. Geral E. F. do Brazil até

10 de janeiro 	 	 733003

DOTA0B3 OFFICIAES
Soberanos

Soberanos 	 	 f1l213
Acçõis de bancos e companhias

Banco Colonial. ....... ......... ......
Dito Credito Universal 	
Dito idem 	
Dito idem para janeiro 	
Dito Ibero Americano 	
Dito Credito Real de S. Paulo, agio
Dito Brazileiro 	
Dito cio Brazil. . 	
Dito Regional de Minas Geraes 	
Dito Luzo Brazileiro .. 	
Dito Central.	 ... . 	
Dito Rural Internacional 	
Dito com todo, os proventos 	
Dito Constructor 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Sul Americano 	
Dito idem 	
Dito Credito Movei 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem para janeiro . 	
Dito idem :para 20 	   

400-3000
403)30
473500
443000

1153030
803 003
4 13000

1643090
470')0
423003

1083)33
793100
861009

2113000
2153030
2l6313 O
120,3000
121 $000

01,`:000
6 1$50)
6)3 500
603000

•6330)0 .
6230)0 • ,
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Dito ideai pira 31 	 6330) 1
Dito idem c,.'d vic	 até 30 de janeiro 	

aio 	 24;3100
Dito ibm	 para j t /leira . 	 	 O $0)
Di '0 idem pira ot) de janeiro 	 61300
Dito Nacional 	 13.i$333
Dito idem 116:35.1t,
Di t o idem	 	   137 s300
Como. Pedra Plastioa. 	 453110
Dmt ,'Industriii do Brjzij.. 3003100
Dita Iniciadora 	 •	 • 	 373031
Dita idem 	  	 37 z5:i0
Dita irtein 	 783100
Dita idem 	 13815 t9
Dita alem 	 	 , 3941000
Dita Constrac0e3 Ilydraulicas 	 4,33 n nt
Dita Geral E	 de Ferro 	 assl)ao
Dits Melhoramentos no Brasil 	 20)1,00)
Dita idem 	 2A)10
Dit t idem 	 204' )00
Dita idem..	 	 2d5W0)

Productos Medieinaes 	
	

14%3 i0
Evnneas 	

	
543190

Dita Intletnnisadora 	
	

1,33309
Dita Obras ilydraulicas 	

	
15,3533

Dita Lloyd Brasileiro, v e até 20 de
janeiro .	 	

Dita Melhoramentos do S. Paulo 	
2115)0.)
gsvoi

Dita idem 	  64100
Dita t dem 	 733003
Dita Ceres Brasileira 	 71$1)0
Dita Obras Publicas	 e m	 todos	 os

proventos,. 	 47)340
Di ta N irIa Gaste 	 4250

Debentures
De!). Geral E. de Ferro vic aló 31 de

janeiro 	

Rendas Macaca
ALFANDEOA

Renlimento do dia 1 a 20 de de-
zembro de 1890 	 2.253:3043675

E no dia 22 ....... 111. 634V39

2.337 93.)6'4
Em igual per:oeo de 1883 	  3.366:005.70)

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 a 23 de de-

z.mnbro de 1890 	 • • • ••	 861:1113626
E ni dia 22 	 	 41:754,4.6

905 : 895032
Em 1889.... 	 	 657:3533780
RECEBEDORIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Rendimento do dia 1 a 23 de de-

zembro de 1890 	
E no dia 22 	

Mere ador ias

Pela Estrada de Ferro Central
As mercadorias entradas no dia 20 do corrente

furam
Desde 1 do me?

Aguardente 	 12 171	 pipas.
A ssucar 	 1.2 li kilogs.
Algodão 	 4.797 25.362	 s
Ca ró	 216.851 4.441.667	 *
Carvão vegetal 	 48.681 603.412	 o
Couros seccos e sal-

gales.	 . 	 257 073
2.043

Fi mo 	  178.733
Madeiras. 	 27.161 111.171
Milho 	  5.981
Polvilho 	  90) 4.411
Queijos 	 8.631 12:3.512
Tapioca 	 9.317
Toucinho 	 6 573 82.616
Diversas.. 	 73.101 1.03/.565

E no dia 21:
Aguardente... 	 15 188 pipas.
Assacar.	 	 1.290 kilogs
Algodão 	 55.362	 »
Café 	 217.717 4.1389.414	 *
Carvão vegetal 	 8.090 701,592	 t•
Couros seccos e sal-

gados, 	
FeijilP 	

736 237.809
2.018

Fumo	 	 3.831 182 118
Mideiras . 	 111.171

1,, 	

. 	 si)
1	 1it

121	 37.'.
Tapioca 	 9.367
Toucinho 	 7.313 89.9 4

63,726 1.091.221

DIA RIO OFFICIAL

CAFE'
Telegramma expelido pila Ass . ciacZo Com ap r-

cial para Nova York em 22d dezembro de 1890,
do manhã

t.Vml 	 	  187.009
intradas aos dias 2.1 e 21	 . 	 	 12 030
Ideai ela Santos 	 	 10.000
Estalo do more til) 	 •..• estavel

moio alteração.
Telegram :na. exp pela ção Commer-

eial para xuri Y irk e a 22 de de,:rinbro de 1890
rafereate ao dia' 20.

Rio de Janeiro
Embarques para os Estailis Unidos,

daranat a sainana 	 	 16.000
Embarues para a Europa e outros

palies, duranta a semana ..... ..• •	 15.033
Sabidas d iranti a semana para os

Estadus Unidos, em navio de veia	 1.030
Sabidas durante a semana para a

Europa e mais pais:is 	 	 6.003
Fr.?te para os Estados Cuidas por

vapor 	 	  33 c. e 5 °,10
Vispores á. carga para os Estados

San:os
Existencia total dm ma ihã 	  437.090
Vendas para ('s Estados Unidos, da-

raate a ssanna 	
	

30.014
Vendas para a Europa, durante a 

3).00)re:nana. . 	
Embarga° para os Estados Itaidol, 33.003

em do .s vapores 	

	

Embarques para a Europa, durante 	
7.003a semana 	

	

Vapores á cirga para os Estados	
2Unidos 	

firmeEstado do mercado 	
7$200Prep do Good Arerage 	

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 612 - Riatorio sobre o processo do Dr.

Dominoos Josd Freire para a conservac4o
das carnes frescas e seccas e cl ourros pro-
duetos alim'3ntares, por	 gaz una..
pwri , 1 0 , aperr• p ?io nd_;.20 c pelo
censehciro Dr. Joariaint Monteiro Comi-
nhod
O processo Freiro basca-so no emprego do

gaz anti-putrido ou ni .rozyla (Munida) tam-
bem conhecida pelos nomes de a:.otyla, gaz
nitroso, b ioxido de azoto, etc., caj L formula é
-Az0+11 20, o qual erraoamento tem sido
confundido com o vapor ni!roso ou rutilante
(A z02).

O nome anti-putrido que tom proveio da
propriedade que possa° de impelir o desen-
volvimento dos microl.ins em geral, e parti-
cularmente es da putaefacção.

Elle poda ser obtido por baixo preço, e o
residia° das retortas (cido oxallieo) tem ap-
plicações industriaes.

Para pi parar o gaz . , empregt-so acido
zorico ordinar:o . e remia, em fortes ratonas

de barro vidrado, porcelana, etc., das quaas
passa aquelle para frascos de lavagem, e dabi
para gazometros do capacidade proporcional
á. dos deposites, e cujo int arior o exterior
sejam forrados de madeira, ou de outra stib-
st . mncia inatacavel pelo mesmo gaz ou pelos
que della possam se derivar em presença
do ar.

Os depositos podem ser de lonza (ardosia)
sufficientemente resisteate, ou de alvenaria,
ou de cantaria, forrados interiormente de azu-
lejos ou de qualquer outra substancia inata-
cavei, e devem fechar hermetica e facilmente
por meio de fortes parafusos bem adaptados
(do preferencia os do genero mio autoclave de
Pastenr), comprimindo urna comporta desti-
nada a tapar a abertura de entrada e sabida
das peças do carne a preparar, as emes serão
panduradas em ganchos da ferro-a gatba, ou
de outra substancia r.3isisteutiq O ina t anV 1,
e collocados em altura sutlla'en`ft, nera impe-
dir que as dit IS cernes toptem 11, -, chão, e
sufficientement a io:ailas runs das outros.

,• .;;;;;1U,l'e,,--;710 com
n exterior,
ficou dito ; doando, porém, a t orla a torneira
superior, e enche-se d'agua o deposito, por
meio do Ulla torneira das duas lateral o in-.
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feriorinante situadas, que deverão soa de
mateira inatacavel (agatha, vi iro a esmeril,
madeira,ete:i atá que pela superior traSbordo

agui ; sendo então fechada esta torneira.
Da: ois disso, faz-se por deslocamento da agua,
passar o gaz do gazametro para o interior do
deposito.

Quando estiver este quasi cheio de giz (o
que se verifica por meio de um tubo de vidra
exteriormente collocado e tendo as extremi-
dades i droduzidas no interior do mesmo de-
i osito), toma-ao todas as cautelas para .evi -
tar-se a entrada do ar, e dá-se por terminnit
esta phase da operação; deixando-se porá n,
ficar uma certa quantithdo do agua no depo-
sita, para humedecer constantemente o gaz.
Por OKC3S30 do cautela, luta-se as aberturas
das torneiras e fendas la cemporta.

Depõis de al guns dias, :it-5 7, ou som mas,
conforme se quizer, de contacto do giz an-
ti-putrido com a cama, expeIte-se o gaz para
n gazometro, deslocando-se aeuelle per meio
de urna columna de agua que se faz penetrar
pela torneira inferior o litoral, CORle se fes
acima.

Terminado isto, fecha-se a torneira supe-
rior do gazometro, retira-si o tubo do cativam-
Meação com esta, o abra-se as Ires toriteird%
do mesmo depasito, para darem prompta
sabida á agat ; abre-se a comporta e retira-s t
a carne, que p le ser levada para o mercado,
ou então para outros depositos em condiçõas
idenrc is. Seil a bordo do vapores, ou de wa-
goras apropriados, gaja para barricas ou cai-
xões, etc.

Em rammo: Pelo antigo processa haviam,
alem de varias outros inconvenientes, os
s aguintas, itoiá sanados:

1° Ert1 prealso preparar o gaz todos as vezes
mia dello havia nocossi lado; sendo preciso
pai tanto funreMnar na occasião grande nu-

re te ratortas, e o gaz perdia-se na oceasiiia
do t:rar-se a carne;

20 A carne preparada por apella processo,
por mis c lidado que hm vesse, ficava sempre,
em quanto crua principalmeata, coam una
cheiro um tanto enjoativo, inconvenionto que
aio se dá com 03 aperfeiçoamento feiton

3° A parte industrial não estatva estudada
como agora.

A carne secca ou mumificada prepara-se
collocando-se em logares cobertos e arejado;
limitados por todos o; lados par paradas de
tèla fina metalica, ou de aniagem, ou de
algolão rano, etc., qne impeção o contacto
das moscas o de outros anirn les nocivos, e
tendo o cuidado de isolar uma das outras as
peças de carne, nas grutas: antes de ser pan-
duradas, mette-se um saluinbo com sal 110
pequeno orificio feito pelos ganchos, onde
estiveram pendurados no deposito.

Rio de Janeiro, 28 do abril de 1888.-
Dr. Domingos Josd Freire-Conselheiro Dr.
J. .31".

•

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura 4 de 18$ per anuo e de 6.

por quatro meses.
Inide ser tomada em qualquer tempo,

tuas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidOe
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de Julho de 18E9

Roga-se aos Srs. Essignautes se sirvam
reformar suas assignaturas atá ao dia 31
do correnie, afim de "ã3 haver interrupção
na remessa ; bem assim aquelles que gozam
das vantag-ens d'o art.	 da regulamenta
vigente, hajam de avisat .	€i i-istj:tin ou não
continuar suas assignatur-as.

Rio doJaueiro - Imprensa Nacional - 1890
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